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MINISTÉRIO
'DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIAS DE 2- FEVEREIRO
DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro re-
solve:	 •

N 9 69 — Designar a Contadora
TC.302.21-B, do Quadro de Pessoal
do mesmo Departamento — Dora Ney,
de Figueiredo, Chefe da Seção de
Orçamento, para substituir o Assis-
tente do Diretor da Divisão Finan-
ceira, durante suas faltas ou impedi-
mentos eventuais.

N.9 67 —.Designar, de acordo com
• e 2.° do artigo 8.0 do Decreto nú-
mero 64.238, de 20 de março de 1969,
para exercer a funçãa de Oficial de
Gabinete, com a gratificaelln men-
tal de Cr$ 720,00 (setecentos e vinte
Cruzeiros), o Escriturário, 	
AF.202.10-B, do Quadro de Pessoal
do mesmo Departamento- — Orlando
Alves de Barros. -- Horacia Madu-
reira.

1 9 Distrito Ferroviário
PORTARIA DE 22 DE FEVEREIRO

DE 1972
O Chefe do 1.0 Distrito Ferroviário

'do Departamento Nacional de Estra-
tos de Ferro resolve;

N.° 2 — Dispensar, a pedido, Or-
lando Alves de Barros, Escriturário
AF.202.10-B, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, da função g:atifi-
çada, símbolo 12-F de Secretário do
Chefe da Seção de Obras Distrital.
— Helio Lobo.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE,
PORTARIAS DE 10 DE FEVEREIRO

DE 1972
O Superintendente Nacional da

Marinha Mercante, no uso das atei-
buições que lhe confere o Capitulo
10, item 10.1, letra "g" do Regimento
Interno, resolve:

alla 39 — Dispensar a Taquigrafa,
nível 14, Maria Augusta Vieira de
Vasconcellos, da função gratificada
de Secretária do Diretor do Departa-
mento de Engenharia Símbolo e-F,
desta Superintendência, e designa-
la para exercer o cargo em comissão
de Assessor, Símbolo 8-C, do mesmo
Departamento.

N° 40 — Designar a Oficial de
Administração, nível 16-C, Dalva
Alves de Miranda, para exercer a
função gratificada de Secretária do
Diretor do Departamento de En-
genharia, Símbolo 9-F, desta Su-

perintendência, tendo. em	 vista a
dispensa da Taquigrafa, nível 14,
Maria Augusta Vieira de Vescen-
cellos. ;e.— Carlos Cordeiro de Mello.

RESOLUÇÃO

N9 4.050 1,— Serviços de Estiva, De-
sestiva, Conferência e Conserto —
Tabela de Valores para Equipa-
mento Individual e Proteção.

A Superintendência Nacional da
Marinha Mercante, usando das atri-

Tipo de Carga

Estivadores

0,025

0,063

0,088

FEVEREIRO DL 4 972
O Superintendente da duperinten-

dência Nacional .1 J Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuiçõeS que
lhe são conferidas pelo artigo
item II, do Decreto n.° 51.887, de 4
de abril de 1963, resolve:

N.° 162 — Designar Louis Herlene
de Matos Bonates para exercer os , en-

buições que lhe são conferidas pelo
Decreto n9 67.992, de 30 de dezem-
bro de 1970, resolve:

a) Revogar os valores de equipa-
mento individuel e proteção constan-
tes da Resolução 1,854 do Beletim
670;	 _

bi Estabelecer a tabela abaixo de
valores para Equipamento Individual
e Proteção, para aplicação em em-
barcacões auxiliares e principais, no
transporte -de cabotagem e longo
curso:

Cr$/t

Categoria Profissional

•
Conferentes ' 	 Consertadores

• —L

0,013

.0,013

0,013.

em Defesa da Econonlia Populae
CADEP — no Estado do Aramou,
atribuindo-lhe a gratificação previs-
ta na Resolução ne 155, de 22.11.64,
do extinto Conselho Deliberativo des-
ta Autarquia, alterada pela Portaria
SUPER na 1.125, de 14.10.68-

N.° 163 — Designar Arnaldo ren-
deiro 'de Sousa para exercer os en-

cargos de Assistente da Campanha
Defesa da Economia Popular —
CADEP — no Estado de Alagoas,
atribuindo-lhe a gratificação previs-
ta na Resolução n.° 155, de 12.11.64,
do extinto Consedho Deliberatoro des-
ta Autarquia, alterada pela Portaria
SUPER n.° 1.125, de 14.10.68.

N.° 165 — Designa'," Ellete França
Gaspar, para exercer os encargos de
Secretária do Delegado desta Supe-
rintendência no Território. Federal de
Rondônia, na vaga decorrente da dis-
pensa de Nadir de . Oliveira Freitas,
atribuindo-lhe a gratifleação prerista,
na Resolução n.° 155, de 12.11.64, do
extinto Conselho Deliberativo cteeta
Autarquia, alterada , pela Portaria
SUPER n.° 283, de 1.4.68.

N.° 166 — Designar Maris da Con-
ceição Lacerda de Melo, para exercer
os encargos de Assistente da Divisão
de Administração da Delegacia desta
Superintendência no Território Fe-
deral de Rondónia. na vaga deco£ren-
te da dispensa de Marcos António Te-
merão Brito, atribuiedo-lhe a gratifi-
cação prevista na Resolução n.° 155,
de 12 de novembro de 1964, do extinto
Conselho Deliberativo desta .Autar-
guia, alterada pela Portaria SUPER
n.° 283, de 1.4.68.

N.9 167 — Designar Marcos "Mini°
Temerão Brito para exercer os en-
cargos de Diretor da Divisão de Es-
tudos e Pesquises da Delegacia desta
Superintendencia no "Uerritório Fe-
deral de Rondônia, na vaga dezoiren-
te da dispensa de Ramão Minore Pe-
reira Loureiro, atribaindo-lhe a gra-
tificação prevista na Resolução nú-
mero 155. de 12.11.64, da extinto Con-
selho Delibzera.tivo deste órgão, al-
terada pela Portaria SUPER n.° 283,
de 1.041,68, ficando, em conseeiljneni,
dispensado de Assistente da Divisão
de Administração da mesma Delega-
cia, para os quais foi designacte pela
Portaria SUNAB ra.° 455, de 8.9.659,
publicada no Didrio Oficial da UrCão
de 16.9.69. •

N.° 168 — Revagar á Portaria
SUNAB n.° 28, de 11.1.72, publicada
no Diário Oficial .da • União de 19 de
janeiro de 1972.... que lesignou lanz
Felipe Brandão"' dos Santos para
exercer os .encargos le Assistente da
Divisão de Produção do Departa-
mento de Abastecimento e Serviços
Essenciais da Secretaria Executiva
desta • Superintendência.

N.° 169 Designar Lineu da Cos-
ta Machado, Ten. Re2, para exercer -
os encargos de Chefe do Serviço de
Transportes do Departamento de
Administração da Secretaria ExecUti-
vã desta Superintendência, na vaga
decorrente da dispensa - de Gilberto
Cordeiro de _Miranda, ..trioulndo-lhe'
a gratificação prevista na Reselução
n.° 155, 'de 12.11.64, alterada pela de
a.° 262, de 17.2.66, ambas do extinto
Conselho Deliberativo deste Crgão,
ficando, cai conseqüência, dispensa-

Granéis Sólidos

Sacaria 	

Carga Geral 	

Valor para Equipamento Inclividual,e Proteção aos Estivadores, Conferentes
e,Consertadores de Carga e Descarga

0.013

0,025

Esta Resolução entrará em mor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

• Rio de Janeiro, 29 de fevereiro "de 1972. — Carlos Cordeiro de Mello,
Superintendente.	 _ -

Ofício n9 11 024-72.

MINISTÉRIO DA - -

AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
PORTARIAS SUN:VS DE 24 DE cargos de Assistente cla Campanha



. 11) ?ara receberem os euplemen-
tos as -edições dos drgdos oficiais, os
assinantes deverei° solicitd-/os 'no ato
da' assinatura.
-12) Os pededos ,ds assinaturas de

servidores devem ser encaminhados-'
com comprovante de sua situação
funbional

•
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'perles	 , '
4) As .-rec/cipitsções perfmenzes

. meter:a, .retribuida- nos cases de
êrro, ou omissão,- seraii encem!Ciadas,

• por escrito, ê Seede _de Redação, -ire	 ASSINATURAS
.o quinto - dia „Útil 	 subseqüente a

• pOlicacão	 •-•	 -	 REPARTIÇÕES 1 PARTICULARES 	 FUNCIONARICS

2) Os._ originais pare pubUcactio,
demdamente autenticados, deverão

•sei" ` datroorafados diretamente, em
espaço dói& em papel acetin,.do ou
a?.erganzinhado. medindo 22133 cera-

, tinzetros, sem emendas ou rasuras
gité dificultem a suo coniprecniero,
em esrecial quando contiverem ta-
be7as '	 •	 ,	 •• Serão aduladas • cópias cri tirita
-preta e indelével, . a ente? :o do
biN

,

3)• Os originais enearmnhados et
publicação • • não ' serão' réstituidos

5) As assinaturas Serão tomiuMe Seinestr
, no D I IV- , O transporte por tia e
Gereis será contratado separadanieetc
coro-

	

a'- Delegecie do Enzeréue Én)	 - -
st'etra de Correios e Te'égra *	 •	 -
Feaslae Esta Pede	 se encarregar
toinkérn d	

m
e encarei-7174er o pedido 'de

osinaizi ! b do	 . (.00 o
orsmante dirigira ao D N . ,	 pe .. meneai.
deio dte,prstnatura e o pagamento de •
v-a er cotreic oodenfe;.	 forma do .
item seguiele

4) A ren esSa de vaiÕres paia
,.que será 'ccamponliada -

de esc'ereenentek . ee n • • '	 -
aplicação.'-serer feita semente po. mesmo

-e 	 • Cri. 30.00 Semestre - 	
	 • -. Cr$ 60.00 Ano	 ...	 -	

Citerior	 •	 ; Exterior•
Cr$ 65 00 Ano. 	

PORTE AEREO

cheque ou Late postal, em ravor do .
Tesoureiro do Departamento de Em* %
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de - porte- aéreo, em favor da De-
legacia Regional da- Empresa Brade
leira de Correios e. Telégrafos em

— .-
• 7) • No Caga de pOrte adie() paul

hlocalidade não Servida por m:, meie -
de transporte, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira. de Correios 41

Telégrafos . em Brasília' se , obriga e
completar o encaminhamento ao des-
tlizatario por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia RegiOnal da Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasilia reserva-se o	 -
re sto de rectiustar .os seus preços, no
caso . de e:evação de tarifas comer-
ciais aéreas: mediante aviso-prévio
tios assinantes

9) OS preces- dá assinatura po-
	  deráo ser semestral 'ou anual e se

iniciarão sempre no primeiro'c/fa
do més subseqüente. O pedido de
porte aérea • poderá ser mensal, se-

- ntestral ou anual. O prazo das assi•
Cr$ 22.50 "bit"' para o Exterior é st5ments

anua? e fido haverá transporte por -
Cr$ 45 00 via aérea
• I 10) A renovação acosta ser Ponte-

- tada com antecedência de 30 dias do .•Cr$ 50.00 vencimento da assinatura e .do porte -. ,	 aéreo Venc.dos, serão suspmsos ta. • -•
dependentemente de avrso-prévio. 1

- ÇXPÈDIENTE
DEPARTAMENTO _DE 'IMPRENSA NACIONAL

.DINETOR-GE0At.

A LBERTO . - DE BRITTO PEREIRA

CHEP0 00 SEVICO 011 PUOLIOAÇSES	 CHEFE dia SEÇÃO DE REzewçXo

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO
	

PLOPIANO GUIMARÃES
•

'

DIÁRIO" CFICIAL,.
 SEÇÂO	 P-AFTE.

ergãO	 $1,n do ã iuthodçie eco .•ics da scriln ttraç .ào dtscrntralizadi

s oficiara do pcpartE.n Em c ct .n pere..a Nacicnai

ar,,-	 .	 .	 .-	 -,	 .	 .
O preço do exeMplar .atrasado terá acrescfclo de Cr$. 0,01, sá do
. ano. e ae CrS 0,01 por ano, se de anos , concriares.

• exPeetzente das repartições
PaNicas,...- destinado e	 pubecaçde,
será • recebido oin Seção de Coinunz-
ceetes até as.. 17. horas: O atendi-

--mento • do público pela ..ecção de. Re,
dado será, de 12 às '18. horas.,.- •

.. Cr$ 17,00 1 Sentestral qrs 102 00 - 1 Anual	 C4 204.00

-	 NUMERO AVULSO--
tr.ve(c .10 ?vulnero arillso- figura na ültnia página de cada

do dos de Chefe da Seção de Admi-
nistraçad. do meema Serveçe, eiera os
quais' fel dcilematio .rala Poetaria
SUNAB n.° 338, 1e 1,.5.71, pie:N.1104-
dano Didrto, Oficiai" de 14.5.71.

Ne 170 -- -Dispensar Linett_de. Cos-
ta Machado Ten. - Pele .1's encargos
de Substituto . do Cheta lio leereçu
de Transportes do &lautamente de
Administração da ãet: ataria executi-
va • desta Superintendência, para •os
quais foi desienade pela 3ortaria
SIINAB n.°27- -38, de 17, de screeribre
de 1971, publicada rie Diário Oticial
da União-de' 30.9,71. -- Giaueo ('ar-
valho.'

PORTARIA SUPER-08SDE 24 DE
FEVEFtEIRO DE 1972

O Superin tendeffte da Superinten-

tarla forem servidos à "mesa, os pre-
ços -fixa -dos. neste. artigo Poderão ser
acrescidos • de , até 10% (dez por
cento).
s Art. 39 . Estatelecer para a venda
de cerveja ao consumidor pelo vare-
esta, a margsm máxima de comer-
cialização de'50% (trinta por cento)
sare o preço de compra ao distri-
buidor.

Paráírafo tinido. Ficam- os vare,
listas obrigados a apresentar, sem-

•pre -que lhes for solicitado, a do-
cumentação que serviu de base pata
-o cálculo • de preço de que trata o
presente artigo.

Art. 49 A presente Fm:teria entra-
ra em viger na data de - sua publica-
ção no Diário Ofcial da União: re-
vogadas as disposições em contrário.

Glauco Carvalho.

•INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

• AGRÁRIA•
PORTARIA N. 296, DE 29 IS E -

JANEIRO DE 1972	 -
O Presidente "do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no- uso das- atribuições que
lhe confere a aline "n" do artigo 25,
do Regulamento Gerei, aprovado pe-
lo Decreto n.° - 68.1e3 de 1 de feve-
reiro de 1971, resoive.:

Considerar ,aposentado, compulso-
riamente, a partir de jade fevereiro
de 1972, de acordo com o item II, do
artigo 101, combinaelo com o item II,
do artigo 102, da Constituiçáo -Fe-
deral, Attilio Parca, no cargo de
Técnico de Migraeão nivel 17-A, do
Quadro de ,Pessoal-,- Parte Especial
do extinto -Instituto Brasileiro de
Retorma Agrária - IBRA - órgão
incorporado ao Instituto Nacional de
Colonização e' Reforma Agrária -
INCRA, com • proventos correspon-
dentes a 20/35 (vinte trinta, e cinte
avos) dos vencimenios. etere'scidos da
gratificação qüinqüenal a que fizer
Jur

_ •
PORTARIA  N.6 .303, DE 23 DEu-

FEVER.e.:140 DE 1972 •
•Q Presidente dó Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrárkt
no uso das etribuições que

lhe' são conferidas pela alinea "n"
do artigo 25' do Regulamento Geral
aprovado Peio Decreto	 e38.153, de
1 de fevereiro de 1971, .

Considerando os termos centidoe
na cláusula • quinta do ConvUno ce-
lebrado entre o INCRe e a Federa-
ção da Agricultura'do Estado cie -San-
ta Catarina, para erinetaçãe e assis- •tência sindical;

Considerando o que consta ao pro-
cesso INCRA/BR/N e 3.275-71, re-
solve:	 •

Designar o Economista Elmo Ki-
seski, da' Coordenadoria do- INCRA
em Santa Catarina, CR-10, para exe-
cutor do citado Convênio.

e

PORTARIAS LiE 23 DE FEVEREIRO
DE 1972 ,

O Reitor, --cla ' Universidade Federal
do Rio de Janeiro, 'no uso de suas
atribuições, resolve -	 .	 -

Ne 110 - Dispensar Jane Maria
Audebert Delage de Oliveira da fun-
ção de Auxiliar I de que trata a Ta-
bela de Gratificação de Representa-
ção de Gabinete da UFRJ, conforme
processo n° 2.714-72.

N ' -- Designar Sonia" "1/Iír1a
Porte da Silva para exercer a fun-
ção de Auxiliar, de que trata, a Ta-
bela' de Gratificação pela - Represen-
tação de Gabinete da UFHJ, em va-
ga decorrente da dispensa de Jane
Maria Audebert Delego de Oliveira,
com a gratificação mensal de Cr$ ..
432,00, acrescida de 70% por não ter
a designada qualquer vinculo com o
serviço público. - ()fixei? Menezes.

PORTARIA MO 304, DE 28 DE

	

- FEVEREIRO DE 1972 	 ,
O Presidente de Instituto Nacional

de Colnização e Reforma Agrária --- •
INCRA, usando- das atribuições que
lhe são conferidas pela alinek"n" do
artigo 25 do Regulamento Geral, apro-
vado pelo Decreto n." 68.163, de 1 de
fevereiro - de 1971,	 ' -

Considerando os termos contidos na
cláusula quinta do Convénio celebra-
do entre o INCRA e a Fedreação dos -
Trabalhadores na Agricultura cio Es-
tado de Santa Catarina para orien- ,
tação e assistência sindical;

Considerando o que ,consta do pro-
cesso n.° IffCRA/BR/3.274-71. resolve'
, Designar o EconóraiSta Eine) Kl-
seski, da 'Coordenaria rio- INCRA em
Santa Catarina, CR-10 - para exe-
cutor do • citado Convênio. - JOul
Francisco de Moura Cavalcanti., dência Nacional do Abastecimento

(SUNAB), usando das atribuições que
• lhe confere o Art. 19 do -Decrete nú-

rrero 60.450, de 13 et março de 1907,
Considerando que em Manaus as

todilstriaS de refrigerantes são 'dia-
tribuidoras dos produtos, resolve:

Art. 19. Autorizar os seguhites pre-
ços de refrigerantes, fabricados no

• Estado do Amazonas, para venda, aos
Varejistas pelos -fabricantes:_
•Garrafa de 1 litro - Cr$ 6.57 ee

1/2 dúzia;
Garrafa inteira (1/1)„...- Cr$ 6,62

dúzia;
1/2 , Garrafa - Cr$ -4,18 dúzia,

• Garrafa de 1/5 - Cr$ 3,60	 dó-

•

s
,	 -

Art. 29 Fixar os seguintes Preces
de refrigerantes para venda pelo _va-
rej i sta ao cmsumiclor;

Garrafa de:1 litro - Cr3,1,40 -
lenidade: .	 .	 •	 -

• Garrafa .inteira (1/1) - Cr$ 0.70
e- unidade;	 •	 •

	

1/2 Garrafa	 Cr$ 0,45 unidade:,
Garrafa de 1/5	 Cr$ 0,40 - uni-

daae.	 -	 -
Parágrafo único. Quando os pro-

dutos a quk se. refere a presente por.

'MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
-

,„UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

''PARECEEt

Proc. 3.053-72 - Face ao que dis-
põe a Ordem de Serviço n° 20-68; do
Sub-Reitor de Pessoal e Serviços Ge-
rais e em atendimento à circular nú-
mero 107, de 30.7.1971 publicada no
Boletim de 5-8-1971 a, comissão reu-
nida para julgar da acumulação da -
Professora, Irlete da Trindade ^An-
tunes, declara:
• 1 - A ' acumulação de um Cargo
de 'magistério superior com outro - .
também de nivel superior, .6 licita,
face o que dispõe ci art: 99 da Cons-
tituição Federal e o art. 26 da Lei
n° 4.881-A de 13 de dezembr3 de 1065.

2 -.4 Há perfeita correlação de ma-
térias, pois que, como Professora do
Instituto de Florestas da UFRRJ lo-
tado no Departamento de-Silvicultura,
ministra as disciplinas,Scologia Flo-
restal, Dendrologia, Ecossistemologia



peia Represehtaeão de Gabidete des-
ta Universidade, ao fdrieleflárld Pe-
dro Aracell Freitas de Menezes,
para a qual foi desigriado pela Por-
taria h° 4.398, de 10 de setembro
1970, publicada nq Didtio Ofidai da
União de 25 subaetalente, Vigorando
o presente ato a paftir de 31 de
janeiro de 1972.

PORTARIAS DE 1( DE FEVEREIRO
DE 1972

O Reitor da Urilversidaele Federal
de Santa Maria, rio uso das atri-
buições que lhe confere • o artigo 8°
do Decreto ri° 51,652, de 9 de janeira
de 1963, resolve:	 .

N° 5.440 — Conceder doi-laxação,
nos tèrmos do artigo 75, iterh 1, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubao
1952, a Paulo Jonscher Gtierenti,
Atendente, P-1.709.9,	 da	 Parte
Suplementar . da Quadro °Med de

Pessoal desta Universidade, ã aditar
de 2 de fevereiro de 1972.

N° 5.441	 Conceder dispensa
Décio Brenner de Medeiros, Moto-
rista, CT-401,10-B, da Parte Pean
manente do Quadro Ilnicti de Pes-
soal desta Universidade, da Função
GrsatIficada, símbolo 5-F, de Chfee
do Serviço de Transportes e Ofici-
nas dá Prefeitura da Cidade Univer-
sitária.

No 5.442 — Designar Adão Savino
Loridero, Mdterista, dT-401.10-B, tia
Parte Permanente do Quadro Único
de Pessoal--  Universidade para
edercer a `unção Gratificada, sim.
bóia 5-F, de Chefe do Serva:a ue
Transportes e Oficiada da Prefeitura
dg Cidade Universitária, criado atra.-
vês eo Decrete ti' 66.446, de- li de
abril, ide 1970 O tear) em decorrenda
da dispensa de Décio Brented de
Medeiros. — Jos'è alaria-nó da Rocha
Filho.

MINISTÉRIO DO 712iAtraAi HO

E PREVIDÉNCIA SOCIAL
" INSTITUTO NACIONAL.
DE PREVIDÊNC:A

Relação INPS nP ã7, de 102

PORTARIAS
COORDENAÇAD DO PESSOAL

DA SlaCE
No 166, de 10.2.72 — Torna sem

efeito a Portaria fInc-so-ds, que
concedeu aposentadoria, por invali-
dez, a Moacir Machado Barbosa, nú-
mero 68.672, Médico, nível 21.

COORDENAÇAO Mi PESSOAL
DA SROB

14° 2.353, de 21.2.72 — Exonera, a
pedido, a contar de 11.8.71, Luzia Pe-
reira Gomes, n° 33.039, Escriturária,
nível 10.

COORDENAÇÃO DO PLSSOAL
DA SRPE

al° 359, de 27.1.72 — Exonera, a aea
dido, a contar de 2.1.72, Maria Reá-
Pacheco de Mello, n° 6a.10/, Atendena
te, nível 9.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRSP

ldo 1.804, de 21.2.72 — Torna sem
efeito a Portaria RSPG-1.758-72,
blicada no BS-DS- 14-72, que conce-
deu aposentadoria, por tempo de aer-
viço, a Maria Alves Fusco, n° 16.872,
Tesoureira-Auxiliar de 1 4 Categoria;
n° 1.805, de 21.2.72 — Exonera, a Na.
dido, a contar de 28.12.71, Dorina Ro-
setta Epps, no 69.365, •Médica, nível
21; n" 1.806, I de 21.2.72 — Exonera,
a pedido, a contar de 15.2.67, Jose de
Angells, s-n°, Médico, nível 21.

Detorminaçõea de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL,

NO CEARA
N° 3.477, de 16-.2.72 — Exonera, a

pedido, a Partir de 16.2.72, Zeneida
Thompson de'Menezes, ne 1.821, do
cargo em comissão • de Agente • (I),
sindaalo 10-C, com atribuições de'
Agente em Juazeiro do Norte.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
•NO RIO GRANDE DO NORTE

No 2.954, de 18.2.72 ---. Designa
Sandoval Leite, n° 33.464, para exer-
cer a função gratificada de Encarre-
gado da Turma de Escrituração (C),
símbolo 84', com atribuições de' Era-

carregado da Carteira de Revisão e
Controle de Arrecadação, na Coorde-
nação de Finanças.

cOORDENAÇA0 DO PESSOAL
DA SRSP

IV 2.218, de 10.2.72 — Desliga, a
pedido, do Quadre de Pessoa/ do INPS
Aloysio José da' Silveira Canado, nú-
mero 5./02, em face de sua apdsentaa
daria como Segitrado da previdência
social„cleclaratido vaae, etit • cense-
(meneia, o cargo de Oficial dd Admi,
distração, uivei 16, de que era detenJ
ter. — Léci Ribeiro da Silva Novaes,
Diretora do GPD.

Refaçád INPS rt.° 98, de 1972

PORTARIAS
GRUPO DE PESSOAL LOCAL

No 1.336, de 23 de fevereiro de 1972
-- Exonera, a pedido, a contar de 11
de fevereiro' de 1972, Gilberto Hugo
de Araujo Marin', n° 35.790; do -car-
go de Escriturário, nível 10; número
1.337, de 23 de fevereiro de 1972 —
Concede aposentadoria, por tempo de
serviço,, a Alda Johnson Gemes, nú-
mero 8.957? Oficiais. de Administra-
ção, nível 16.	 •

COORDE14,1Ça0 13(1 PESSOAL
DA SItGB

N° 9'.351, de 21 de fevereiro de 1972
— Concede aposentadoria por inva-
lidez, * João Rodrigues

	 aposentadoria,
	 nú-

mero • 25.942, Ascensorista, nível 6;
no 2.352, de 21 de fevereiro' de 1972 —
Concede aposentadoria, por livalidea,
a Verginie de Mello Vianna, n a 15.41e,
Oficiala de Administração, nível 14.:

COORDENAÇA0 Do PESSOAL
-	 DA- SRES

No 102, de 17 de fevereiro de 1978
Exonera, a pedido, a contar de 3

de fevereiro de 1972, Maria Leopol-
dina Pimentel, no 27.478, do' carga de
Auxillat de Enfermagem, nivel 14.

COORDENAÇA0' Do PESSOAL
DA SRMG

N° 566, de' 18 de fevereiro de 1972
— Concede aposentadoria, por Inva-
lides, a Dirialva Freitas da Silva, --
n^ 71.024, Servente, nível 5.

COORDENAÇA0 IDO eÉgS0At
DA SRPA

INT" 126, de 17 de fevereiro de 1972
— Exonera, a pedido, a contar de 14
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• etodologia Cientifica e ministra no
epartamento de Ecologia as seguin-

tes disciplinas: 1° Período: Ecossis-
terhologla — IBE-485, Etiologia East-

t

pa II — IBE-303; no 20 Período: Ecoe&
listemologia --. 1BE-4853

3 -- Outrossim há compatibilidade
de horários, pois na U.F.R.R.J., a

• friesrha possui o seguinte horário: ---
, reatas-feiras de 8,00 às 18,00 e no De,
r. partamento de Ecologia do Instituto
h de Blólogia da U.F.R.J., segundas,
terças, quartas, quintas e sábadas de

! e,00 às 17,00.

1

 Rio de janeiro, 28 de janeiro de
972. — Fernando Segador Vianna.

"— Dalva Regina Dias dos Prazeres.
;-- João Baptista Almeida Carneiro.

PARECER

Proc. 3.056-72 — Face ao que dis-
põe a Ordem de Serviço namerb 20,
ae 1968 do Sub-Reitor de Pessoal e
Berviços Gerais e em atendimento à
Circular número 107, de 30.7.1971,
ioublicada no Boletim número 31, de
5.8.1971, a comissão reunida para
julgar da acumulação do Prof. regi-
tio pela CLT., Dalva Regina Dias dos
Prazeres, declara.

1 — A Professora Dalva Regina
Dias dos Prazeres, é lotada como pro-
fessora de Geografia no Colégio In-
dustrial "Henrique Lege" da Secreta-
ria de Educação e Cultura do Estado
do Rio de Janeiro, sito em Niterói,
R.J., ao nível médio, sob regime de
12 horas semanais, no seguinte horá-
rio:

2411 e 64s feiras de 7,30 ha às 11,30
horas.

feiras de 8,20 hs às 12 horas.
Licenciada desde 1-8-1971 (D.
RJ. de 4-941	 anexo).

2 — No Departamento de Ecologia
do Instituto de Biologia a Professo-
ta Dalva Regina Dias dos Prazeres,
Ministra as disciplina:1 de Dinâmica,
Ambiental e Edafologia Ecológica e
atividades de pesquisas no Campo da
Dinâniica Ambiental, cumprindo a
seguinte carga horária:

24a	 aos	 — 5"a — 6s fei-
ras das 8 horas às 17horaa .
' 3 — A acumulação é legitima face

ao que dispõe o art. 99 da Constitui-,
go federal e o artigo 26 da Lei nú-
Mero 4.881-A de 6 de dezembro de
1965.

Irá perfeita correlação de matérias,
pois as disciplinar que ministra o as
atividades de pesquisa que exerce,
são intimamente- ligadas e pertinen-
tes, apesar do enfoque ecológico, ao
campo das geociéncias, no qual ds in-
clui a Geografia.

5 —_ Há compatibilidade de hord-
rk*, conforme se verifica pela lei-
tura do exposto acima e na declara-

r

da interessada, que a partir de
o de agosto, encontra-se no gozo de

licença sem vencimentos.
Rio de Janeiro 26 de janeiro de

1972. — Fernando Segadas Vkinna.
— João Baptista Almeida Carneiro.
I-- Mete Trindade Antunes.

PARCO=

restai, Deildrelogia, Ecoesistemdlogia
e Metodologia Cientifica e no Depar-
tamento de Ecologia ministra a dis-
ciPliria do 1° Periodd Microchma-
tologiii — IBE-471 e colabora nas dis-
ciplines:

IBE-351 — Ecologia Básica I
I3E-472 — Edafologia Ecologica.
IBE-409 Ecologia Humana I
I5E-121. — Elementos de- Ecologia.
Outrossim há compatibilidade de

horárice, pois na U.R.R.J., o mes-
mo possui o seguinte horário — sex-
tas-feira@ de 8,00 aa 18,00 e no De-
pettaibento de Ecologia do Instituto
de Biologia da U.R.J., segundas,
terças, quartas, quintas e sábado, de
e,oe tia 17,00.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1972. — João Baptista Almeida Car-
neiro — Inste Trindade Antunes —
Diava, Regina Dias dos Prazeres.

PASSOU

Proa, 3.054-72 — Face ao que dis-
põe a Ordem de Serviço número 20,
de 1968 do Sub-Reitor de Pessoal e
Serviços Gerais e em atendiniento à
Circular número 107, de 30.7.1971
publicada no Boletim número 31,--de
5.8.1971, a Comissão reunida para
Julgar da acumulação do Professor,
regido I pela C.L.T., João Baptista
Almeida Carneiro, declara:

1 — 'A acunaulação de um caie°
de magistério de uivei médio com ou-
tro, também de magistério, de nivel
superior, é lícita face o que dispõe
o art. 99 da Constituição Federal. e
o art. 26 da Lei número 4.881-A, de'
6 de dezembro de 1965.

2 — Há perfeita correlação de ma-
térias, pois no Ensino Médio Esta-
dual, leciona Ciências e no Departa-
mento de • Ecologia do Instituto de
Biologia da U.F.R.J., ambas da arca
de concentração.

3 — Existe outrossim compatibili-
dade de horárice, uma vez que tem
o referido professor, no Colégio Es-
tadeai' Visconde de Cairu, conforme
declaração em anexo, cumprirá ho-
rário noturnoaassim distribuído:

2's. da e (3's, feiras de 19,00 .horas
às 22,40 „horas. enquanto que no De-
partamento de Ecologia do Instituto
de Biologia sua carga horária de 40
horas semanais será a seguinte:

De 24 a 64 feira das 8,00 às 12, ho-
ras e das 13 às 17,00 horas.

Rio de ' Janeiro, 26 de janeiro de
1972. — Fernando Segadas Víanna.
— Irlete da Trindade . Antunes, r-
Dalva Regina Dias dos Prazeres.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARA

ATO N9 11, DE 18 DE
FEVEREIRO' DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Pará, no uso de suas atribuições
legais e eatatutárias, resoke:

Tornar sem efeito o Ato n9 02-72,
que nomeou Consuelo Nazaré Jezini
S. irayama para o cargo de Oficial de
Administração, código AF-201-12A,
do Quadro 'único de Pessoal da Uni-
versidade Federal do Pará, Aloy-
sio da Costa Chaves,

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA MARIA

PORTARIA N° 5.436, DE 16 DE
Fava:REMO DE 1972

O Reitor ' da Un.aersidade Federal
de Santa Maria, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, resolve:

Conceder 'dispensa da função de
Auxiliar B do Gabinete do Reitor,
constante da Tabela de Gratificação

Proc. 3.05542 — Face ao que diz-
peie a Ordern de Serviço número 20,
de 1968, do Sub-Reitor de Pessoal e
Serviços Gerais e em atendimento à
Circular número 107, de 30.7.1971 Pu-blicada no Boletim de 5.8-1971, a co-
missão reurilde para julgar da acumu-
lação do Professor efetivo Fernando
Segadas Vianna, declara:

1 — A. adumulação de um Cargo
de magistério superior com outro tam-
bém de nivel superior, é licita, face
O' que dispõe o art. 99 da Constitui-
çâo Federal e o art. 25 da Lei núme-
ro 4.881-A de 6 de dezembro de 1965.

2 — Há perfeita correlação de ma-
térias, pois que, como Professor do
Instittito de Florestas da UFRILX lo-
tado no Departamento de Silvicultura,
Ministra as disciplinas, Ecologia Flo-

•
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A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. ROdrigues Alves, 1
• Agência 1: Ministério da Fazenda
Agência II: Palácio da Justiça, 39 pavimento

. Corredor, D	 Sala 311
, Atende-se a' pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postai

Em Brasília

Na sede do D .1 . N.
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e Geraldo Magela Gomes, número
33.932; a contar de 31 de março de
1965, por Antiguidade, Sandra Maria
Gasparini, número 39.238; ' , TC ,SP
número 5.362, de 23 de fevereiro de
1972 — Promove, na série de classes
de Fiscal de -Preividencia, do ex-
IAPFESP, do nivel 17-A para o ni-
vel 18-B, nae epotas indicadas, os
funeionários a seguir mencionados.
A contar de 30 de setembro de 1965,
por Merecimento, José Machado de
Souza, número 1.991 e Cesar Augus-
to, número 8.763; por Antiguidade,
Rubens Antunes, número 10.630; a
contar de 30 de junho de 1969, por
Merecimento, Geraldo Pereira de
Souza Machado, n° 10.572; a eontar
de 30 de setembro de 1969, per
Merecimento, Raggi Pimenta der
Morais, número 9.887;" P T C
5 P número 5.363, • de 23 de fe-
vereiro de 1972 — Promove, na série
de classes de Técnico de Administra-
ção, do ex-IAPFESP, nas épocas 'in-
dicadas, os funcionários a seguir
mencionados. Do uivei 20-A, para o
nível 21-B, a contar de 31 de de-
zembro de 1966 por Merecimento,
Carlos Eugenio G. Brambila, núme-
ro 300.827 e Noemy Wately, número
1.626; a contar de 31 de março de
1968, por Antiguidade, Maria de
Lourdes Ramos de Azevedo, núme-
ro 2.146; do nivel 21-B para o nivel
22-C, a contar de 31 de março de
1989, por Merecimento, Ary Vaz Vi-
eira Júnior, número 1.997, Carlos
Eugenio G. Brambila, número 300.827,
Judith Saraiva de Moraes, número
300.545 e Edleuza Noronha Maia. nú-
mero 4.464; por Antiguidade, Maria
da Glória da Silva Malafaia, nú-
mero 4.456 e Pyrms de Magalhães
número 8.350; PTC SP número 5.364,
de 23 de fevereiro de 1972 — Promo-

ve, na série de classes de Técnico
Auxiliar de Mecanização, -'do 'ex-
IAPFESP, do nível 9-A, para o ní-
vel 11-B, nas épocas indicadas, os
funcionários abaixo mencionados. A
contar de 31 de março de 1968; por
Antiguidade, Francisco Waldeburg
Sales, número 33.313; a contar de 30
de junho de 1968, por Merecimento,
Olga Baptista do Nascimento, núme-
ro 39.177' e Mirian Lopes Gonzalez,
número 39.824; a contar de 31 de
dezembro de 1968, por Antiguidade,
Pedro Guedes da Silva, número
10.156; PT número 5.365, de 23 de
fevereiro de 1972 — Promove, por
Merecimento, na série de classes de
Porteiro, do ex-IAPFESP, do nível
9-A, para o nível 11-B, a contar de
31 de dezembre de 1964, Albino Pe-
reira, número 6.347; PT número
5.366, de 23 de fevereiro de 1972 —
Promove, por Merecimento, na sé-
rie de classes de Técnico de Conta-
bilidade, do ex-IAPFESP, do nivel
13-A, para o nível 15-B a contar de
30 de setembro de 1963, Milton Mar-
tins da Silva, número 30.708; PTC
SP número 5.367, de 23 de fevereiro
de 1972 — Promove, na série de clas-
ses de Fiscal de Previdência, do ex-
IAPC, do nível 17-A para o nível
18-B, nas épocas indicadas, os fun-
cionários a seguir mencionados. A
contar de '31 de junho de 1965, por
Merecimento, José Magalhães Sali-
nas, número 59.581; a contar de 31
de março de 1966, por Merecimento,
Elivaldo Nunes Passos, número 60.456;
a contar de 31 de dezembro de 1968,
por Merecimento, Sebastião Antonio
da Silva, número 64.989; a contar
de 31 de março de 1968, por Mere-
cimento, Manoel Jesus C. Magalhães,
número 64.803; a contar de '31 de
dezembro de 1969, por Merecimento,

Luiz Corrêa de Araújo, número 66.120,
Lamartine França, número 29.696,
Walny Ornellas de Souza, n° 43.489,
Roberto Moacyr Duque, número
65.850, Charles Reed Costa, núme-
ro '65.775, Edecio Ferreira Reis, nú-
mero 240.435, Durval Freire Filho,
número 65.649, ,Hobson Vilela Melo,
número -65.761, Antonio Garcia Gui-
marães, número 65.621, Plínio Vitori-
no, número 42:152, João Severino da
Silva Filho, número 66.201, por Anti-
guidade, Ivan Cardoso, número 61.547,
José Antonio Icó, número 38.881, Rai-
mundo Ribeiro Gaspari, número
65.759, José Olímpio B. de Albertim,
número 65.689, e- Nataniel Corrêa
Leite, número 66.056; a contar de
31 de março de 1970, por Mereci-
mento, Emmanoel Borges de Almeida,
número 65.725, José Francisco S.
Neto, número 42.035, Demóstene,s P.
Carvalho Sobrinho, número 65.579 e
Diógenes Peixoto Acioly, número
.65.615; por Antiguidade, Paulo Silva,
número 42.210 e Remulo José Cie-
mente,--número 65.612; a contar de
30 de junho de 1970, por Mereci-
mento, Euler de Oliveira, número
66.058, Raimundo Saraiva Oliveira,
número 65.687, Arnaldo Terverio
Cunha, número 65.6663, e Antenor
Manoel Ramos, número 66.007, por
Antiguiidade, Fábio Ferreira Mar-
ques, número 65.942, e Ernesto Adel-
fo Guilherme, número 65.650; a con-
tar de 30 de setembro de 1970, por
Merecimento, Jonas Paganueci Amo-
rim, número 65.849, Nestor Costa
Germano, número 65.869, Carlos
Souza Pinto, número 66.035 e Dióme-
des da Mota Pinto, número 65.657;
por Antiguidade, Antonio Souza Bani-.
paio, número 85.898, e Orlando Cor-
deiro de Araújo, número 65.789; a
contar de 31 de dezembro de 1970, por
Merecimento, José •Vespasiano Borges,
número 66.122, Wandick Costa Pina,
número 65.695, Octaviano Santos Mo-
reira, número 65.721, Haroldo Peter-
mann Silva, número 65.632, Pedro
Luna do Vale, número 65.684, e José
Pinto de Figueiredo, número 85.614;
por Antiguidade, Edgard Mata Ma-
chado, número 65.607 e Overlaque
Mello número 68.078; PTC SP nú-
mero 5.368, de 23 de fevereiro de
1972 — Promove, por Merecimento,
na série de classes de Guarda, do
ex-IAPB, do nível 8-A, para o nivel
10-B, nas épocas indicadas, os fun-
cionários a seguir relacionados. A
contar de 30 de junho de 1969, Ed-
gard Luiz Bernal, número 41.292; a
contar de 30 de setembro de 1970,
Jurandir Carlos Santos, número
42.132; PTC SP número 5.369, de 23
de fevereiro de 1972 — Promove, na
série de classes de Oficial de 'Admi-
nistração, do ex-IAPB, do nível 12-A,
para o nível 14-8, nas épocas (indi-
cadas, os funcionários a -seguir rela-
cionados. A contar de 31 de março
de 1968, por Merecimento, -Alda do
Rego Barros Alves, número 114; a
contar de 30 de junho de 1968, por
Merecimento, Ana Maria Borba
Schuller, número 35.781; por Anti-
guidade, Sabat Salomão, número
7.709; a contar de ao de setembro de
1968, por Merecimento, Job Rodri-
gues de Souza, .número 920, Lea Vei-
ga Dias, número 4.228, Jairo de Cas-
tro, número 100.527, Benita Vidueira
Borges, número 7.659, Maria José Di-
niz Freitas, número 15.228, Clandyra
Brandão Briquet, número 11.537, e
Jorge Haffner Filho; número 6.660;
por Antiguidade, Denyr Almeida
Campos, número 12.008, João Bap-
tista Boechat, número 9.820, e Bento
Barbosa Vianna, número 9.229; a
contar de 31 de dezembro de 1968, por
Merecimento, Osni Ribas Alves, nú-
mero 39.904; -a contar de 31 de mar-
ço de 1969, por Antiguidade, Manoel
Lopes Charret, número 8.980, a con-
tar de 30 de junho de 1969, por Me-
recimento, Nilo Ferreira da Silva, nú-
mero 9.213, e Maria Aldenora Nunes
dos Reis, número 6.020; a contar de
30 de setembro de 1969, por Mere-
cimento, José Nascimento Cavalcante,
número 9.265; por Antiguidade, Ma-

de janeiro de 1972, Francisco ;.fer.e-
zes de Queiroz, n° 26.684, do cargo
de Escrevente-Datilógrafo, nível 7;
n° 127, de 18 de fevereiro de 1972 —
Exonera, a pedido, a contar d'e 11 de
dezembro de 1971, Eleonora Soares
Pinheiro, n° 44.792, do cargo de Es-
criturário, nível 10; n° 128, de 18 de
fevereiro de 1972 — Exonera a Letti-
do, a contar de 1 de outubro de 1971,
João Raymundo da Silva, n° 25.984,
do cargo de Serviçal, nível 5. -

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRRJ

N° 487, de 16 de fevereiro de 1972 —
Concede aposentadoria, por tempo de
serviço, a Yolanda Terra Barreto, n°
1.158, Oficiala de Administração, ní-
vel 16; ,n* 489, de 17 de fevereiro de
1972 — Concede aposentadoria, por
invalidez, a Osmar Machado Cotta.
ei° 38.003, Auxiliar de Portaria, nível
7; n° 497, de 17 de fevereiro de 1972

,— Concede aposentadoria, por inva-
jidez, a Djalma Pereira Marques, h°
47.012, Auxiliar de Portaria, nível 7;

495, de 17 de -fevereiro de 1972 --
Concede aposentadoria, por invalidez,

Eno Stein Ferreira, n° 72.062, lelé-
'tico, nível 21.

Determinaçõeã de Serviço

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM GOIÁS .

1 N° 1.229, de 21 de fevereirõ de 1972
Dispensa: a) Clarim) Pinto Abra-

hão, n° 42.331, da função gratificada
de Encarregado de Turma de Pessoal
(C), símbolo 8.F, com atribuições efr
Chefe- do Serviço Administrativo da
Procuradoria Regional; b) Miema
Rosa Suhett, n° 27.536, da função
gratificada de Eincarregado de Tur-
ma de Controle e Escrituração (Cl,
símbolo 8.F, com atribuições de Che-
fe da Secretaria de Coordenação de
Finanças.

Relação SP n.° 13, de 1972

PORTARIAS .
SECRETARIA DO PESSOAL

PTC SP número 5.359, de 23 de fe-
vereiro de 1972 — Promove, na sé-
rie de classes de Técnico de Meca-
nização, do ex-IAPFESP, no nivel
14-A para o nível 16-B, nas' épocas
Indicadas, os funcionários a seguir
mencionados. A contar de 31 de
março de 1968, por antiguidade, Mi-
guel Basile Júnior, número 11.350;
a contar de 30 de junho de 1968, por
Merecimento, Danilo Antonio Zrnys-
lowski, número 13.505 e Aristóte/es
Pereira da Silva, número 9.334; a
contar de 30 de setembro de 1968, por
Antiguidade. Zenaide Cerqueira Mala,
número .11.461, e por Merecimento,
Orlando Graiegall, número 16.701; a
contar de a0 de setembro de 1969,
por Merecimento. José Mocarzel, nú-
mero 11.734; a contar de 31 de de-
zembro de 1969, por Antiguidade,
Jacinto Garcia da Silva, número
12.899; a contar de 31 de marçd' de
1970, por Merecimento, Itália de Tol-
foll, número 15.748; PT número 5.360,
de 23 de fevereiro de 1972, promove,
por Merecimento, na série de classes
de Técnico de Laboraterlo, do ex-
IAPFESP, do nível 12-A ,para o ní-
vel ,14-B, a contar de 31 de dezem-
bro de 1970; Lauro Barreto, núme-
ro 11.245; PTC SP número 5.361, de
23 de fevereiro de 1972 — Promove,
em aditamento á. PTC SP número
5.170-71, na- série de classes de -de
Escriturário, do ex-IAPFESP, do ni-
vel 8-A, para o nível 10 B, nas épo-
cas indicadas, os funcionários a se-
guir mencionados. A contar de 31 de
março de 1968, por Antiguidade, Ma-
ria Dilva Nogueira do Couto, núme-
ro 30.212 e por Merecimento, Yecla
Lúcia da Costa Ribas, número 32.500,



Almeldà- doS Santos, número 38.894,
PT-4275-70, com vigência em 30 de
setembro de 1966, publicada no 135-
10 de 1970; Nicole Carlos D'Amore,
número, 101.409, PT-4275 de 1970,
com vigência em 31 de dezembro de
1966, publicada no BS-10 de 1970;
Floriano Silva Pereira, número 4.547,
PT-4275 de 1970, com vigência em 31
de março de 1967, publicada no ES-
10 de 1970; Niolen Maria B. M. Bar-
ros, número 8.298,. PT-4276 de 1970,
com vigência em 30 de junho de
1967, publicada no ES-10 de 1970;
Gelsa Oliveira de Oliveira, número
5.957, PT-4275 de 1970, 'com vigên-
cia em 30 de junho de 1967, publi-
cada no BS-10 de 1970; Ednéa Gui-
marães Freitas, número 7.211, PT-
4275 de 1970, com vigência em 30 de
junho de 1967, publicada no BS-10
de 1970; Rosália Encarnação da Cos-
ta, número 8.524, PT-4275 de 1970,
cbm vigência em 30 de junho de
1967, publicada no BS-10 de 1970 e
Minam de Souza Lopes, número
7.054, PT-4275 de 1970, com vigên-
cia em 30 de junho de 1967, publi-
cada no BS-10 de 1970; b) Promo-
ve, na série de classes de Técnleo
Auxiliar de Mecanização, do ex-
IAPB, do nível 9-A, para o nível 11-B,
nas épocas indicadas, os funcionários
a seguir mencionados. 'A contar de
30 de setembro" de 1964, por Mereci-
mento, João de Oliveira Sobrinho,
número 1.662; a contar de 31 de mar-

ço de 1965, por Merecimento, Niolen
Maria Botto Menezes/Barros, núme-
ro 8.298; a contar de 30 de junho
de 1965, por Merecimento, Feliciano
Hernandez Filho, número 8.265; por
Antiguidade, Gelsa Oliveira de Oli-
veira, número 5.957; a nontar de 31 de
dezembro de 196.5,, por Merecimento,
Ednéa Guimarães Freitas, número
7.211 e Rosália Encarnação da Cos-
ta, número 8.524; por Antiguidade,
Maria Penha Calliman, número
8.684; a contar de 31 de março de
1966, por Merecimento. Thales Eduar-
do Almeida Magalhães, número e.431;
a contar de 30 de setembro de 1966,
por Antiguidade, Minam de Souza
Lopes, número 7.054; a contar de 31
dezembro de 1966, por Merecimento,
Nicia Almeida doa Santos, número
38.894; por Antiguidade, Aicinea
Ibiapina de Oliveira, ir ;38.W39; a
contar de 31 de março de 1967, por
Merecimento, Nicole Carlos D'Alino-
re, número 101.409; a contar de 30 de
setembro de 1967, por Merecimento,
Floriano Silva Pereiça, número 4.547;
por Antiguidade, Herbert - Barbosa
Paes Leme, número 7. 002; a contar
de 30 de junho de 1969, por Mereci-
mento, Domingos Araújo Mouta, nú-
mero 11.550, a contar de 30 de se-
tembro de 1970, por Merecimento,
José Américo Martins, número 12.075'
a contar de 31 de dezembro de 1970>
por' Merecimento, Sérgio Gomes, nú-
mero 42.094; por Antiguidade, N'ar-

..

1 NUMERO
DE

- FUNÇÕES
;	 I

:CATEGORIA

,

Auxiliar de Eletricista 	
Auxiliar de Eletrotécnico 	 ,
Auxiliar de Laboratório 	
Auxiliar de Radiologia 	
Auxiliar de Recepção
Auxiliar de Refrigeração
Bombeiro-Auxiliar 	
Caldereiro 	
Distribuidor de Bolsas
Enfermeiro-Assistente 	
Eletrocardiografista 	
Farmacêutico 	
Mec. Rec. de Mat. Téenico
Médico 	
Pedreiro 	
Pessoal de Copa e Cozinha
Técnico de Hematologia 	
Técnico Hemat. Infantil 	
Técnico Recup. de .Material

	

Subalterno _

TOTAL

4
2

3

2

1
2
1

( 3 -'22

"1g
1
2

• 1
87
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r r ria Clenore, do Nascimento, ~e-
lo 6.967; a contar de 31 de dezem-
bro de 1969, por Merecimento, élia

• •Tereza Nogueira Mendes, número
35.704; por Antiguidade, Rogério
Gonçalves Rocha, número 13-417; a
contar de 31 d enaarço de 1970, por
Merecimento, Iolanda Caseli, mame-
ro 40.805; a contar de 30 de cotem--
13...ro de 1970, por Merecimento, Ame-

'rica Alvarez Alonso, número 35.667,
e por Antiguidade, Maria Hormind
Rodrigues, número 38.758; a contar

' de 31 de dezembro de 1970, por Me-
recimento, Maria Nilza de Rezende
Moura, número 35.370; PTC SP 5.370,
de 23 de fevereiro de 1972 - a) Tm-

, na sem efeito na série de classes de
Técnico Auxiliar de Mecanização, do
ex-IAPB, as promoções, do nível 9-A,
para o nível 11-B, feitas pelas Por-
tarias a seguir indicadas: João de
Oliveira Sobrinho, número 1.662, PT
- 1361 de 1987, com vigência em 30
'de setembro de 1963, publicada no
BS-148 de 1967; Maria de Fátima
M. Rodrigues, número 101.360, PT -
1453 de 1967 com 'vigência em 31 de

,adezembro de 1963, -publicada no BS-
;467 de 1967; Feliciano Hernandez

número 8.265, PT-2802 de 1968,
'Com vigência em 30 de setembro de
1,964, publicada no BS-49 de 1968;
Alcinea Ibiapina de Oliveira, nume-
ro 38.889,PT-4275 de 1970, com vi-
gência em 30 de setembro de 1966,
publicada no BS-10 de 1970; Nicia

ciley Prudência), número 42.376; PTO
SP número 5.371, de 23 de fevereiro
de 1972 - Promove, na série de
classes de Telefonista, do ex-IAPETC,
do niVel 6-A para o uivei '7-B, nas
épocas indicadas, os funcionários a,
seguir mencionados.-A contar de 30 de
jun" de 1970, por Merecimento, Ste-
la Gomes de Almeida Nunes, núnio-
no 54.356 e Yara Fernandes, numero
54.355; por Antiguidade, Marlene
Teixeira, número 54.425; a contar do
30 de setembro de 1970, por Mere-
cimento, Solange Moreira da Silva
Marcelino, número 54.456 e Odette
de Mattos, número 54.452; por An-
tiguidade, Ada Fernandes Claro, nún
mero 54,635; a contar de 31 de ao-
zembro de 1970, por Merecimento,
Guiomar Francisca de Oliveira,
mero 54.351; PTC SP número 5 372;
de 23 de fevereiro de 1972 - Pro n
move, ná.- série de classes de Enge-
nheiro, do ex-IAPETC, do nível 21.-A;
para o nível 22-B, nas épocas indica-
das, os funcionários a seguir mencio-
nados, A contar -de 30 de junho de
1968, por Merecimento, Mário Bruno
Fainbaum, número 40.755; a contar
de 31 de março de 1969, Josephus
Maria Franciscus Zayen, número
46.073; a contar de 30 de junho de
1969, por Merecimento, Edgard Ger-
mano Oertel, número 46.384 e por
Antiguidade, Caio da Fonte Bialtar;
número 45.544. - Oswaldo CocUto
dos Santos Filho, Secretário Executin
vo de Pessoal.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n.° 49; de 1972
INSTRUÇÃO N.9 15, DE 28 DE

FEVEREIRO DE 1972

O Presidente do Instituto de Previ-
dência ,e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
cenfere o artigo 17, do Decreto-lei nu-
mero 2.865, de 12. de dezembro de
1.940,	 -•

Considerando o disposto no 1 1.9 do
artigo 4.9 do Decreto n.9 57.630, de
14 de -janeiro de 1966,

Considerando o que estabelece a
Instrução na 51, de 15 de setembro
de 1969,	 -

Considerando o despacho do Exmo.
Sr. Presidente da República, aprovan-

do o Parecer 1-149, de 18 de outubro
de 1971, publicado no Diário Oficial
de 18 de novembro de 1971, resolve:

, Aprovar, para o exercício de 1972,
na forma das tabelas numéricas e no-
minal anexas; a recondução do Pes-
soal Temporário 'do Hospital dos Ser-
vidores do Estado.

O salário-família será devido na
base de 5% (cinco por centoi do sa-
lário-mínimo local e por filho menor,
até 14 (quatorze) anos, de acordo com
o disposto no Decreto na 53.153, de
10 de novembro de 1963. 	 •

Os efeitos da presente Instrução
retroagem ao dia 1 de janeiro do ano
em curso, revogadas as disposições
em- contrário. - Ayrten Aché
Presidente._

TABELA DE PESSOAL TEMPORÁRIO DO IISE

Escala de salário do èessoal Temporário para o ano de 1972, organizada de acordo com a Lei n.9 3.780, de 12.7.60, regulamentada pelo
Decrete n.9 59.314, de 43.61, combinado cOM O artigo 5.9, da Lei n.9 4.345-64, e com base no Parecer-I-149, de 18.10.1971 do Exmo. Sr. Coa- •
sultor-Geral da República.. 	 -

SALÁRIO • DESPESA MENSAL DESPESA ANUAI-

cR$	 ca$	 CR$ or

4"3"•-•,-i-i,* o	 311,00	 1 . 244,00	 14.928
311,00

1
311,00	 311,00

622,00
1732464,002

311,00_	 a.3515100
311,00	 3.732,911

5:00	 18 . 660,00

279,00	 279,00	 3.348,00
311,00	 933,00	 11.19690
311,00	 622,00	 '7.464,00

279,00
311,00	 262279:000	

3.348,00
0 	• 7.464,00

617,00 617,00
335,00	 670,00	

,	 '78..400404,000

870,00870,00	 "	 10.440,00
311,00
946,00 RO.83132,N00	 249.744,0D

11.196,00

311,00	 1.555,00	 18 . 660,00
234,00	 1	 3.978,00	 ...,< 47.736,00
311,00	 311,00	 3.732,00

_	 311,00	 622,00	 7.464,00
; 311,00	 311,00	 3.732,00

_	 234,00	 20.358,00	 1 244.296,00

1	
.

67.815,00 C98.780,00

•
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Subtotal 	 I 

13 0 Salário 	

Salário-Familia (4.3%)	 1
1	 839.4/ 1	 9.71.2,92

1	

2.486.04	 29.332.48

4,625,20

693,78 .	 8.325,36

, 20.813,40 -
55.502.40 •

Contribuições:

/NPS (8%) 	 -. 	 	 4.625,20	 55.502,40
FGTS (8%) 	

,
TOTAL 	 	

72. 1-789,08	 - 873.468.96

t-

i__ 	 CR$ -
- 57 . 815-,1)0	 693 .180,1)

• k-	 1	 57.815,00

1.1.•n•n

ENSINO DE 1.°, » E 2.° GRAUS
DIRETilIZES E BASES

• .=	 Lei n9 5.692 - De 11-8-1971

DIVULGAÇÃO N9 1.170„

	 P;eçoi' • Cr$ 1.00

•, 

VENDÁ 

-----. 
Na Guanabara. 

Av. Rodrigues Alveak f

.-- 	 .	 Meneia .1:

Ministério da Fazenda

Ais:Os-ma a pedidos pelo Serviço de Reemb6lso Postal:

13.9 Salário (1 ..2%) '

Segure ca.cidentes (3%)

Salário-Educação (1,4%)

1.734.45

Em- Biasilia

Na tilde h D.1:1441

•,	 ... 	

R E 5 U 11,14,.)

EspEcIFICAÇãO

_
•Relação n°.50, de 1972

PORTARIAS DE 28 DE FEVEREIRO
DE 19'72

O Presidente do -Instituto de Pre-
vidência e Assistência uou
res do /Estado, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 17, do Decre-
to-lei n.° 2.885, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

-
N.° 293 Designar Antonio José

Nogueira da Silva, Escriturário, ní-
vel 8-A, matricula n.° 1.900.939, paras
exercer a Função Gratificada, sim-.
bolo 17-E, de Encarregado de Turma
de Expediente (PSSe), da Seção de
Instrução a- Segurados Vivos (PSSI.
da Divisão de Seguro_ Social (DPS)
do 'Departamento de Previdência
(DP), do Quadro da Administração
Central e órgãos Locais. 	 .„

Despesas •	 Despesa

- Mensal	 Anual

1952, José Duailibe •Murad, matrícula
n.° 1.509.261, do cargo de Médico,
nível 21-A, amparado pela -Lei nú-
mero 3.967-71.

O Presidente do 'instituto de Pre-
vidência e' Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17,. do Decreto-
lei n.° 2.865, de" 12 de dezembro de
1940, e de acordo com o Pareçer nú-
mero 575-1I. de 6-10-67 - Diário
Oficial de 13-10-67 - do Senhor Con-
su l tor-Geral da República, resolve:

N.°298 - Exonerar, ex officio. Helio
Bernardes Camelo, Servente, nivel
5-A, matricula n.° 1.054.985, do Qua-
dro da Administração Central e ór-
gãos Locais.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do. Estado, usando da atribuição que
lhe confere o. artigo 17, do Decreto-
le 2.865, de 12 de 'dezembro de
1940, resolve:

- N.° 299 - Rescindir, a pedido, nos
termos do artigo 9.°, da Instrução
n.O 51, de 15 de setembro de 1969, pu-
bliàtda no B.I. n.° 179 - anexo, de
18 de setembro de 1969, o contrato de
trabalho" de Dora Emilia França, ponto
n..° 8.346, matrícula n.° 2.285.403, - da
Tabela de Pessoal Temporário -
-Copa Cozinha, do Hospital dos Ser-
vidores do Estado.

Os efeitos da presente Portaria • re-
troagerri a 5 de janeiro de 1972.

N.9 300 - Homçlogar a Ordem" In-
terna de Serviço ASP n." 2J. £a
de dezembro de 1911, que dispensou
Bruna Bianca I3runi Teixeiea, Es-
criturário, nível 8-A, matricula nú-
mero 1.850.361, da Função Gratifi-
cada, símbolo 17-P, de Encarregada
da Turma de Pagamenta de Bene-
fícios (SSB),,da Seção de Seguro So-
cial, (SPS), da Agência do Estado lie
São Paulo, do Quadro da Adminis-
tração Central e Órgãos Locais e de-
signou Tiberina 1.4.aria Pereira Ramos.
E^crevente-Dati'ografo. nível 7, ma-
tricula n.° 2.012.354, para exercer a
mesma função.

BANCO NACIONAL
po DESENVOLVIMENTO

ECONnMICO
ATO DO PRIWDENTE

Artigo 12, item IX, do Regimento
-1ntern,o .

FAPn° 137-72, -de 17 de feeerelio
de 1972 - Aposentando, por invali-
dez,- Eraldo Teixeira, do cargo de
Motorista,, classe "O", grau 	 ,

EMPRÉSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELËGRAFOS

Departamento de Serviços
Telegráficos

DESPACHO DO DIRETOR -
Proc. 33.809-70 - O Diretor do

Departamento de Serviços Telegrá-
ficos, no uso das atribuições confe-
ridas pela Decisão n° 51-64, do ....
CON'rEL, resolve autorizar a Agên-
cia MJ-Serviços de Imprensa Ltda.,
a alugar uma linha privativa da Com-

panhia Telefônica Brasileira, para
usk) _em teleimpressores, entre a Av.
Rio Branco, 110-112 .- r andar e a
Rua Senador Dantas, 71 = sala 1008,
no Rio de -Janeiro - GB.

A presente autorização é a titulo
precário e sobrt. o aluguel mensal da
referida linha, deverá incidir a taxa
de 20% • (vnite por cento). destinada
a ECT, conforme dispõe a Portaria no •
299, i de 17.2.70, do DENTEL publica-
da no Didrio‘Oficid.1 de 4.3.70.

Deferido,
Em 23 de fevereiro de 1972.

(1,1° 7,735 - 25.2.72 - Cr$ 10,001,

N. 294 --- Exonerar, a pedido, nos
termos do inciso I, do artigo 75, da
Lei n.° 1.711, de 28-19-52, Luiz Dou-
rado Magalhães,„ aposentado, do Mi-

. nistério 'da Fazenda, matricula_ nú-
mero 1.117.533, -do cargo, em comis-
são, símbolo 7-C, de Oficial de Ga-
binete do Presidência, do Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais.

N.° 297 - Exonerar, a pedido, nos
termos do inciso I, do artigo 75, da
Lei n.. 1.711, de 28 de outubro de

ORDEM INTERNA DE SERVIÇO
N.° 10, DE 18 DE FEVEREIRO

DE 1972
0 Diretor do Hospital **Alcides Car-

neiro" em Campina Grande - PB.,
usandc( das atribuições que lhe confe-
rem as instruções n.°s 6, de 28 de
janeiro de 1971 (BI- n.° 20-71) e 12. de
24-2-71 (BI-n.° 37 ,-71) resolve:,

Designar Walter Pereira -de Vasçon- _
celas. Escriturei/10 • nível "8A", ma-
trícula n.° 2.132.139, para substituir o
Chefe da Seção de Pessoal (AKP),
na função gratificada '6-F. do Qua-
dro da Administração Central e Or.-
gãos Locais, em seus impedimentos
eventuais,.

MINISTÉRIO	 .
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

Quadro de Pessoa/ Suplementar do
B.N.D.E.,	 partir de 21 de feve-
reiro de ,1972.	 •

De acardo com parecer do I)r.
Carlcs Joaquim Doin Malucher da
Silva, Médico do Banco. no Dossia.-
n° 3.324-71.	 •

Artigo 74, Item I,	 1° e 3°, com-
binados com o 'Artigo 75 do 	

Artigos 12 e 24, da	 Resouição
n° 184-64 do C.A. •

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

TRIBUNAL ' MARITIMO
-REGIMENTO DE CUSTAS

DIVULGAÇÃO N.° 1.153

PREÇO: CR$., 1,00

A Venda:-

Na Guanabara •

, Seção. 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves; I,.

Agência ii - Ministério da Fazenda

'Atendemos a pedidos pelo Serviço de Reembedso postal

Em Brasília

Na sede do
-
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.2) .erteira de Comírolo Exterior: 	 ,1	 aiDe ordem . senta do Doverno Federal:
Compra e vonda de produtos agrícolas. --.-:-S--r-:›0

o - noaea rammaa 	 gli,
• •••••411Compensaçã

a
o - a remeter 	

mmensação- e devolvas	  )
Cheques a receber, em transito 	
Adiantammto. sobre cambiais e contrato. de
Crádit os em liquidação 	
'aioniertas - capital a realizes 	

(Correspondentea no pata 	
ilepertmsentos • oarrimpondentee 	 no emterlor - em moa.
1 dea estrangeira. 	
Departimentos • oorriapondentea no exterior n• me
da nacional 	

Outras contas vinculadas a cambia :' .',.•"4"...:";"1":
,Depertementoe no pala 	 • • • •

••,••••••.k4 .,,..., .,• , ••• I, n •

Outra contos

Cbmpeneaçã

Banco Central, recolhimento compulsaria:. . • .,. • -1 	 612.109.117,61
. Banco Central, outra. contas 	 ,	 3e0. 678.362, 21$ )

Tesoura Nacional - reajustamento da divida pecuário a
outrem rmeponsabilidadme da

C
 Unlio 	 ,	 , • \4.114439.489,73,, -

-e_ 1.1_,

rio:o4o.oes,a
1-S.136.607.892,26:
.„,,, 56.015.446,8/,

12.133.426,64j
837.894.187,641
912.078.625,84
183.114.448,05.
lo0.000.o00,o15.
18.38L942.98

3,453.637.137,18

4.369.106.374•141
B.174.969.040,(43),.r, 	
1~eilsisa 10.801"..P.A.

4
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, BANCO DO BRASIL S. A.

rtnecrito no Cadastro Geral da Contribuintea aob 	 oa.00040'
BALANCETE CE 31 CE JPACIRO DE 1972

(786 Açancies no País • 9 no Exterior).?

DI8P0NIVEL,1

AEALIIAVE 

(rmorãstixos	 '
(.0. Certeira O, Credito eara/ 

os Ia
1237. 535. 147,341)

Ao comárcla 	 ,	 . e 609 954 'na  gel
2.563.371.673,66

.A atividade, não especificada.ea 	 1 520 638 106  14'
Ao Tesouro Nacional .. aperaçãss exteriores 1 Lei
14.595/64 	 , . 3 403 323  129,181

. A governos estSduals • munia/paia. 	

íAinntituiçãss financeiras .,. e e •	
;440I	 51:::::::9::1 :A autarquias '	

e ...... 	 24.6,6.473.90 f14.234.424.099,50:
112dakt_t_262_5£21. 
A. prock4o

37 326 409.37 'U.905.805.873,26..._	 •

4
827.538.066,95

pmdt43

ou  775.132,9i,
Ao comárado	 1 785 802 300  90

em	
' •

A entidades pali.
pe ra..t.41. de Comãrcio Exterior • -	 •
A produção 	  • b' 1,	 • •	 " 185.035.444,751

;Ao oaralroio 	 	 443.933.967,931
ffimouladoe ao findo de financiamento exportação

IN 	FEX	 ,e 	 590.154.2x.

-

À produção 	  . 	 ''""-2os.977464,oí1

	

1	 '252. 626. 068,2t
•

)Po "MUI	 e	 :L 381.281.075,36
A atividadwe não especificadas 	 '''	 '165,366.395.4l.

CO Prcorema de Formarão do PASEP
3‘...—, , \A ~ouça*

ã	
• -a • . e• W1

Ao pag:rolo 	 	
---"w132.350.9?7,911

• : '	 gage2ânie§i
, ' „ •
Outrcei créditos

1 
"\

924. 204. 7ft

li12.149.112,341
se.446429,63;

3.400,50
1.702.943,59

Títulos à ordem do flanco Central. ..-:". .' .....

1.

 lstra. do Tesouro Nacional • título. fader. les . • .
Título. ente:duais e municipal.. . • • • • . • .2,42,,'
Valores em moedas /estrangeira..	 .. ..'i'l-":"'S
Outro. valore. ..... • • • •":";...'''. • •`..',;-:11.:

-- .- ,•,•14,1".ert.',.Bana, . • • ss_ s_ ...• f
,. 

••,..I A ij t- á 

ra je O 8. I I. -I Z --A IS - -(P --

)bérveis de ueo 	 - ----7-7?7"7":":":7=7":"T
Nivela e utandlioé 	 _ .,..,*`.• • • e ge , .0z .: i, z.,....n

5E8ULTAD0 PENOENTÇ

4 ' foNTA8	 0011-PIN8A0ile

•• • . 	 • ISM,

,Alimmarifeelo 	
,8isteeme de oomunioação, mecanização avançada e segue

779.099.9923W4-46..614.,410-,4
•

,476.1.218241
146.809.044,2
,11,90.915.131113.48

r 81 .187.	 551,13
r13.836.724.624.5I
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,

l-NX0 EXIG/VEL.'

....Ree1iiada....• .......	 .
Aumento 	

Reserves e fundos:

,Fundo de reserva legai
..Fundo de previsâo 	
fundo de amortizaçâo de imOvels, mOvels e utensi-

•900.000.000,00'

Iso.000.000 oo '1.0e0.000.000,00
—

'132.165.691,52'
[1.043.625.054,41j

lias 	 -

:Fundo de reservas especiais 	
.Fundo da reserva de risco em operaçieS de câmbio 	
,Fundo de indenizaçies trabalhistas .	 .... ! 	

527.937.403,48'
377.230.303,40
' 32.227.468,68
39.217.181 81 .152.403.103.30 .! '3.232.403.10340

'1EXIGfVEL

.

Depsitos

""1.1

o
3.267.307.937,12

493.553.954.20

4.849.821.628,78
894.904397,
t-

.3.765.861.891,32	 -

,8.159.755.634,51

nnn

/
viste e e curto	 razoi,
Da pblico '
De domiciliados no exterior 	
_De instituições financeiras:
Bancos 	
Outras instituições ?lancei

•	 raa 	

Do Tesouro Nacional
Operaçies 'anteriores ' 1 Lei
4.595/64	
Governo Federal, 	 obrigeçies

•	 em moedas estrangeiras	 por
empristimos contraídos. . .

Outras contas .	 ...	 . .

1.604.355.252,14'

982.641.183,03
5.572.759.159 34

De governos estaduais e municipais' 	 1468.737.781,23

De autarquias:	 -
Banco Central,suprimentos
pecials 	 	 -1.405.771.998,15s
Dutra autarquias 	 	 2.170.150 230 02	 3.575.922.228,17

. -
Ca sociedades de economia mista 	 599.236.534'71 21.420.230.603,93

A oídio prazo:
00 0,501102.	 -
Com carroço monetirie 	
Outros depositas 	

.

Outras exiribtlidahs

 Compensaçâo - 'sue remessa. . 	
Cheques e documentos a liquidar 	
Cobrança efetuada, em trânsito 	
Ordens de pagamento 	
Correspondentes no pais 	
Departamentos a correepondentes no exterior -
/ em moedas estrangeiras 	 •	 -

408.049.615,45 —
4.95724l. 55 	 -413.010.857 00 21.833.249.460,8?

•

3.450.355.781,18
1/4 389.738.217,97

700.820.347,28 -
253.831.796,03

2.215.554,07

32.422.622,73

4 -4

Departamentos	 'e	 correspondentes	 no	 exterior —
em moeda nacional 	
Outras contas vintulades a câmbio 	
Banco Central, conta de movimento.

'..Outres contas 	

ObrigecOes (especiais)

.5.987.077,01
4.368.224.387,40
10.162.345.493,61

637.249 440 11 20.018.190.727,37

:	 .

4.325 132.092,05 48.178.872.280,91

841.727.305,00

300.592,41
293.163.733,83

57.030,000,00
135.341.255,52

2.073.301,28
599.068.410,45

1.153.589.478,03
175.318,98

1.299.722.993,34

Recebimentos por conta do Tesouro Accionai .
Banco Central, recursos pare resgate da divida FAS-
:-blica (Decreto-lei 263/67) 	 •
. Progrema de Formsçâo do PASEP	
.CNixe Ensine:mica Federal: recursos vinculados a opi

maga PASEP	
:Depasitos obrigatários - FGTS 	
.Cala Econâmica Federal - P16 	
'Obrigmolas em moedas estrangeiras 	
,ObrigeçOes por refinanciamentos a repesam	 ofl
cieis 	  o. 	

Imposto nobre opererAps fireenCeirss 	
' Outras contas 	

• •	 •

'RESULTADO  PENDENTE
	

3.241.966.542,34

CONTAS DE COMPENSACX.0 
	

0.535.724.124.5R
.	 .	 .

, 81487.666.55143

•••á t
Brasília. 29 de fevereiro de 1972-,  Osvaldo Roberto Colin - Presidente em exercido. .Remanuel,Eaptista Martini - Diretor-Ad

iminietrativo em exercício. Admon Ganem - Diretor do Pessoal., CARTEIRA DE CRÉDITO GERAL - CARTEIRA DE CRÉDITO RURAL - Caiei Rodir
L", sues Cxrneird - Diretor da la. Regiio. Casino Calarem' da Magalhíes - Diretor da 2a. Regiio. Paulo Kander Bornhaugen - Diretor

ida Ta.' Regiio.Mírió"Facini Diretor da 4a. Regiío. Boaventura Farina - Diretor. da 5a. Regiio. Nalter- Feracchi Barrellos -Oiro
,cor da 6a. Regiio. Dinar Cabanas Gigante - Diretor da Ta. Regiío. CARTEIRA DE CíMBIO - Cíair Dantas Bacelar Sobrinho - Direto-i
CARTEIRA DE COMÉRCIO EXTERIOR - benedicto Fonseca Moreira - Diretor. Hílio Moura Lima - Contador Geral"- T.C. - C.R.C. - GB -
,mero 23.737 - C.R.C. - DF - 1.8. - CONSELHO FISCAL - Carloman da Silva Oliveira. Clemente Nadai Bittencourt. Edeir Vieira Lima
woie Jabour. Jose Mendes de Oliveira Castro. Pedro Magelbies Corria..	

.
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TERMOS DE CON'tRATO
AVISO AS REPARTIÇÕES

PCBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa ás Repartições Pú-
blicas em geral que deverão pro-
videnciar a reforma das assinatu-
ras dos órgãos oficiais até o dia
30 de abril, a fim de evitar o can-
celamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura nova,
011 de renovação, será feito con-
tra a apresentação do empenho
da despesa respectiva.

A renovação do contrate de por-
te aéreo deverá ser solicitada, Com
antecedência de trinta dias do
vencimento, à Delegacia Regional
da Emprêsa Brasileira de Correios
e Telégrafos. em Brasília.

MINISTÉRIO -
DOS

TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
Contrato de Financiamento, que en-

tre si fazem a Superintendéncia
. Nacional da Marinha Mercante,
Avenida Rio Branco número 115
140 andar, Rio de Janeiro, GB, Bra-
sil (a seguir designada por 	
SUNAMAM), de um lado, e Ishiti
kawajima Harima fleacy Industries
Co, Ltd., 2 Chame, 2-1 Otemacht
Chigoda-kup Tóquio 100, Japão, (a
seguir designada por IH1), de outro
'lado, na forma abaixo.

Cláusula Primeira — Objeto do Con-
trato

1.1 — Nos termos -do presente, 1111
concede à. suNAmAm financiamento
para aquisição de materiais e equipa-
mentos a serem utilizados na constru-
ção de 5 (cinco) navios "Ore:011", de
131.000 TDW identificados como cas-
cos N-049, N-050, N-051, N-052 e 	

_N-053 a serem construídos Brasil
- pela 1shikawajima do Brasil — Esta-
leiros Sociedade An5nima (a seguir
designada por COMPRADOR,.

1.2 — O fornecimento dos materiais
e equipamentos mencionados na sub-
cláusula anterior constitui objeto de
Contratos de Compra e Venda entre
1111, de um-lado, e o Comprador do
outro, com interveniência da 	
SUNAMAM, a serem firmados nos ter-
mos do modelo anexo ao presente 	
(ANEXO A).

1.2.1 — A discriminação do forne-
cimento aludido nesta sub-cláusula é
objeto das listas referidas na sub-
cláusula 1.2 dos respectivos Contratos
de Compra e Venda.
Cláusula Segunda — Valor dos Ma-

teriais e Equipamentos
2.1 — O preço FOB total dos ma-

teriais e equipamentAs a serem for-
necidos por IHI de acordo com os
Contratos de Compra e Venda men-
cionados na Sub-Clátasula 1.2 deste
Contrato, importa em Y 14-.868.057.860
(quatorze bilhões oitocentos e sessen-
ta e oito milhões cincoenta e sete
mil oitocentos e sessenta Ienes do Ja-
pão) para entrega FOB porto do Ja-
pão.
Cláusula Terceira — Condições de

Pagamento
3.1 — Conforme O disposto nos

Contratos de Compra e Venda men-
cionados na Sub-Cláusula 1.2 ante-
rior, a SUNAMAM pagará à. 1HI o
preço FOB total dos materiais e equi-
pamentos estipulados na Cláusula

Quarta &a Contratos de Compra e
Venda, nas seguintes condiçaea:

a) cinco por cento (5 %) do valor do
respectivo Contrato de Compra e
Venda dentro de 30 (trinta) dia da
entrada em vigor do mesma.

b) cinco por cento (5 %) do valor
do respevtio Contrata de Compra e
Venda 90 (noventa) dias após a en-
trada em vigor do mesmo.

c) cinco por cento (5 %) do valor do
respectivo Contrato de Compra e Ven-
da 120 (cento e vinte) aias após a
entrada em vigor do mesmo.

d) cinco por cento (5 %) do valor
do Contrato de Compra e venda con-
tra apresentação de dacumentos que
comprovem o embarque de 00 ato (no-
venta por cento) cai valor dos mate-
riais e equipamentos abjeto do citado
Contrato de Compra Venda.

e) oitenta por cento (80 %) em qua-
torze prestações  semestrais, iguais e
consecutivas, vencendo-se, a -primeira
seis (6) meses após à lata do último
embarque ou nove (9) mesesaapós
comprovado o embarque de 90 % (no-
venta-,por cento) em valor dos mate-
riais e equipamentos objeto do Con-
trato de Compra e Venda em causa,
prevalecendo a data, que ocorrer mais
cedo.

Cláusula(Quartt — Juros
4.1 — A SUNAMAM pagará a 1111

juros de 7,0 % (sete por cento) ao p no
sobre a parte financiada que corres-
ponde a 80 % do valor Total a que
se refere a Sub-Clausula 2.1 do pre-
sente. Os juros serão calculados so-
bre os respectivos saldos devedores e
contados dia a dia a partir de 180°
(centésimo, octagésimo) dia anterior
ao vencimento da primeira prestação
a que se refere a alínea e da Sub-
Cláusula 3.1, respeitando o que dis-
põem os`parágrafos 6.5.2 e 6.9.1.

42 — Os juros deverão ser pagos
à IHI — Tóquio, Japão, semestral-
mente, juntamente com os pagamen-
tos das prestações do princi pal a que
correspondam, pelo seu valor líqui-
do, isto é, livres de quaisquer taxas,
tributos ou impostos sobre eles inci-
dentes no Brasil. .

Cláusula Quinta — Pagamentos
Iniciais•

5.1 — Os pagamentos a que se re-
ferem as alíneas a) b) e . c) da Sub-
Cláusula 3.1 acima, serão feitos pela
SUNAMAM, nas datas estipuladas,
mediante remessas telegráficas em
favor da 1HI, pagáveis em Tóquio —
Japão, em Ienes da Japão (Y), atra-
vés do Dai-Ichl Kangyo Bank, Japão,
contra simples recibos de pagamentos
emitidos pela

5.2 — Para pagamento da quarta
parcela, a que se refere a alínea, d)
da Sub-Cláusula 3.5 acima, a 	
SUNAMAM, com antecedência míni-
ma de 15 (quinze) dias em relação à
data prevista para o embarque que
completo 90% (noventa por cento)
em valor dos materiais e equipamens
tos objeto de determinado Contrato
de Compra e Venda, abrirá, sem qual-
quer ônus para a • IHI, carta de cré-
dito, confirmada e irrevogável, em
favor da IHL através do The Dal-lchi
Kangyo Bauk Ltd., Tóquio, Japão em
lens do Japão (Y) contra apresen-
tação dc documentação cornprovanta
do embarque de 90 % (noventa por
cento) em valor dos materiais e
equipamentos objeto do citado Con-
trato de Compra e Venda.

5.2.1 — iHr informará à 	
SUNAMAM, com anteceaência míni-
ma de 45 (quarenta e cin,J) dias as
datas previstas, respectivavamente,
para -o primeiro, o último embarque
e o embarque que venha completar
90 % (noventa , por cento) em valor
dos materiais e equipamentos corres-
pondentes aos respectivos Contratos
de Compra e Venda.

5.2.2 __ se Os emaarques não pu-
derem ser efetuadas por culpa ou
omissão da HUNAMa..... o pagamento
a que se refere a S.m Claustlia 5 	 2
deverá ser liberade e efetuado a. _IH1
contra apresentação .a.r esta, de do..
cumentação demonstrativa ale aue os
componentes correspoa aentes estavam
prontos para embaaque.

5.3 — Caso qualquer tios paganien-
tos previstos neste Cartrato nas au-
neas a), b), c), d) c:a'Cláttsela ata-
ceira do preze.nte Contrato aão haja
sido efetuado pela • SUNAIVLaM deu
de 15 dias da data de seus respecti-
vos vencimentos, a SUNAMAM pa-
gará à IHI juros de 7,0 % 'sete par
cento)- ao ano sobre o valor io pa-
gamento em atraso, contadas da data
do respectivo vencimento até à data
de sua efetiva liquidação.

....dusu/a Sexta — PagwrtentAs
a Prazo •

6.1 — Para atender aos pagamen-
tos previstos na alínea- e) da Sais-
Cláusula 3.1, bera como doa juros
pertinentes, estipulados na Cláusula
Quarta acima, a SUNAMaal emiti-
rá em relação' a cada Contrato ae
Compra e Venda,- duas (2) séries de
quatorze (14) .notas aromissoras ca-
da, todas escritas na língua inatesa
conforme o modêlo do anaxo "E" ao
presente.

.6.2 — As notas das duas (2) se-
rica acima mencionadas que taras,
seus vencinssntos, duas a :Lata 2-,z4

datas correspondentes aos prazos esti-
pulados lu alínea e) da. Sub-Clau
sula 3.1 acima, serão todas pagáveis
am Tóquio-Japão, em lens do Japao
(Y), pelos seus respectivas valores
aquidos.

6.2.1 — As duas (2) séries e.e no-
tas _promissórias acima refarida. car-
responderão respectivamente.

a) Primeira série à amortização
da parte financiada por IHI do preço
FOB total do respectivo Cantra*a de
Compra e Venda.

b) Segunda série — aos juros ira
cidenteS sobre os saldos devedores da
parte financiada objeto da alinea a)
anterior, conforme o disposao na
Cláusula Quarta do presente.

6.2.2 — Os valores individuais de
cada nota promissória das duas 12)
séries acima mencionadas serão in-
dicados na tabela do Anexo "A" dos
respectivos Contratos de Compaa e
Venda.

6.3 — As duas (2) séaies de notas
promissórias, acima menclouadas, a
Ia ;arem duas a duas nas datas das
prestaç&s a que corresponderem, se-
rão emitidas pela SUNAMAM em
favor da IHI, contra comunicação da
1111 da entrada em vigor do respec-
tivo Contrato de- Compra e Venda.

6.4 — As notas promissorias das
duas (2) séries emitidas pela 	
SUNAMAM com as cesaactiva9 datas
de vencimento em aberto serão depo-
sitadas pela SUNAMAM pelo menos
15 (quinze) dias antes do primeiro
embarque, porém, não após . 60 (ses-
senta) dias da data da entrada ens
vigor do respectivo Contrato de Com
pra e Venda, no Dai Ichl Kangyo
Bank — Tóquio — Japão, a i aarn
IHI dará' conhecimento deste contra-
to lodo agós a sua, entrada em vi-
gor.

6.5 — O depósito das natas pra-
missórias no Dai-Ichi Kangyo Basac
será acompanhado de instrusaies . ir-
revogáveis da- SUNAMAM • na
conta comprovação pela IHI da data
em que hajam sido comple:al
embarques ou atingidos 90 aa (noven-
ta por • cento) em valor dos embar-
ques objeto do determinado Contrato
de Comam e Venda, o Dai-Ichi Kan-
gyo Bank, observado o que a respeito
dispõe, o presente, calculo a data de
vencimanto, duas a duas, das notas

aas duas séries mencio-
nadas nas alíneas a. b. ao paráa
grafo h.2.1 acima, referente ao al-
iau.) Contrato de Compra e lenia e
tracreva-as nas respecavas notas
promissórias.

6 5	 Imediatamente 1,pós cal-
as datas "de vencimensa das

notas aromissórias antegrantes das
duas • 2) séries acima nencionudas,
o Uai-Ia/si Kangya Bank comunica-
las-a à SUNAMAM:

6.5.2 — Dentro de 20 (vinte, dias
aaás o recebimento da smnunicaça.o
de Dal-lchi Kangyo Baak, das datas
de vencimento calcaam das e Inscritas
nas nota-a promissórias das duas sé-
ries refcrentes a determina io Con-
ri ato de Compra e Venda, 	 	
SUNAMAM voatestará essas Catas sas
autorizará o Dal-Ichl Kangyo Baak

mtregar as citadas notas promis-
sórias à IHI, desde que aaja sido
co: • 'acta a totaliaade dos en:bar-
mies.

..5. - — A falta de pronuaas ,aaen-
ta. da SUNAlassia. no Período 'dica-
do a parágrafo 6.5.2 mera consi- -
atuada como autorizaçã( para que o
abe Dai-ich' Kangyo Bank entregue
as citadas notas promissórias á 1HI,
desde -me haja sido completa ia

ae "	 embarques.
6. Se os embarq. . d s riam-

dais eaqui;amentos objeto .1 2 deter-
minado Contrato de Comina é Ven-
da não puderem ser efesaadca pot
culpa ou omissão da SUNAMAM as,
datas de vencimento das nota, po-
inissórias da orimeira e segunda né-
rie do corresponaente Contrato de
Compra e Venda serão cal aliadas a
partir da data comprovada pela IHI
d . que 90 % (noventa por cento) sai
valor daqueles materiais e equipa-
mentos ou a sua totaadale estavam
prontos para embarque obedacido o
que dispõe a alínea e) da sub-eláu-
sula 3.1 e 6.5 e seus parágrafos.

6.6.1 - Se os embarques 'os ma-
teriais e equipamentos objeto de de-
terminado Contrato de • Compra e
Venda aão puderem ser efetuados por
culpa ou omissão da SUNA.vrAm
correspondentes notas aromisaórias
calculadas conforme sala-clausula 6.6
acima, serão entregues pelo The Dai

Kara o Bank, Ltd. à aHl após
comprovada pela liii de mie a tota-
lidade daqueles materiais 1: cquipa-
mentos estavam prontos parta embar-

6.6.2 — A 11II avisará A . . 	
SrINAMAM imediatamente 35 :11Gti-

N	 ai' Cafielltaln o emba_qua para
que a SUNAMAM possa tomar as me-
didas cabíveis, em tempo hábil.	 •

6.7 — Se a impossibilidade de cm-
cear qualquer lote de natarod e

equipamentos objeto de determinado
Contrato de Compra e Venda ror
culpa ou omissão da SUNAMAM per-
manecer por mais de 15 (quinze) dias
além da data prevista para o seu
embarque. IHI poderá colocar tal

de materiais e equipamentos a ser
embai' do à disposição do COMPRA-
DOR como se embarcado fora, depo-
sitando-o em armazém nas '-c"-ml-
dadas do porto de embarca/e e dando
"(isso pronta ciência à SaJafAM aM.
AI despesas de armazenagem, segu-
ro, transporte do armazén ao cala
ou . outras quaisquer decorrentes do
armazenamento correrás) por conta
da SUNAMAM. a partir do IV 'Dé-
cimo sexto) dia.

6.7.1 — Se a impossioilidade • de
embarcar resultar de (nativos fora do
contrôle da IHI e da FaIN.,,MA1V1 as
despesa menclonadas na presente
Subcláusula -serão divididas 12 uai-
mente entre ambos, a partir do 36'
(Décimo sexto)- dia.
6.k ,Caso:civalquer das natas pro-

missórias -relacionadas no presente
Contrato deixe de ser paga no res-
pectivo vencimento, a SUNAMAM
pagará h IHI juros de 7,0 % (sete
por cento) ao ano sobre o montante
das promissórias qencidas, contados
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da data do respectivo venc:raento.ate
I, data de sua efetiva liquidação.

8.8.1 — No caso de ocorrer o ven-
cimento ae qualquer nota promissó-
ria antes de campletar-se . a totalida-
de dos embarques em data:mina:a
Contrato de Compra e Venda, con-
forme preVisto. no parágrafo 6.1,.2,
esse vencimento fica automaticamen-
te prorrogado para o 309 (trigésimo)
dia após a comunicação da fkiI a .
SUNAMAM de que foi completada a
totalidade desses embarques. s

6.8.1.1 — Se os embarques dos ma-
teriais e equipamentos não puderem

„ser efetuados; por culpa eu omissão
da SUNAMAM, não se aplicará
prorrogação do vencimento aas No-
tas Promissórias referidas no , para-
grafia 6.8.1 acima.	 .	 •	 "
Cláusula Sétima — Encargos Pirian-

cetros e Despesas Bancárias
7.1	 Além dos pagamentos aci-.

ma, a SUNAMAM pagará á por
remessas telegráficas através do Pai-
chi Kangyo Bank pagáveis em Imas

do Japão em Tóquio, — Japão, soma
correspondente' a até três e meio por
cento (3;5' ta) do valor de cada. con-
trato de compra e venda.

7.1.1 — O paganiento da soma nos
Ilimtes mencionados na sub-chi.asula
acima é destinada a cobrir os encar-
gos financeiros, o seguro de czédito
nu Japão e outros com a abertura

, do crédito correspondente "e será fel-'
'to mediante reaneacas telegráficas em
duas (2) parcelas iguais sendo, .t pri-
meira, juntamente com o pagamento
da importância corresopnlentea à

alínea .3 da sub-aláusula 3.1 .e a' se-
gunda, m o pagamento carresPon-
dente à alínea b da mesma sub-a	 - cláusula 3.1.

7.'2 — Todas as despesas bancárias,
relacionadas com os .paganaritos pre.

avistris resta e 'nas Cláusalas- quar-
ta, quinta e sexta acima, aeráo pagas

, pela SUNAMAM'se ocorridas no-Bra-
sil e pela 1111 se ocorridos no Japão.
Cláusula Oitava — Moedas de Ref

réncia e . de Pagamento
8.1 -- Toda a documentiV;ão re-

ferente ao presente, taclusive mas
não aimitada aos Contratos de Com-
prae Venda, faturas e doeu-nanas
de embarque serão emitidos cum os

• respectivos valores expressos _em Ienes
do Japão (Y).

13.2 -7 OS pagamentos a que se re-
fere o presente serão efetuados em

• Tóquio, através do .Dal-Ichl Kangyo
Bank nas épocas próprias, em .Ienes
do Japão.

	

.	 .
Cláusula' Nona	 Taxas e- Tributos

9.1 — Quaisquer ' taxas, tributos ou
Impostos, inclusive o de re ida, emo-
lumentos consulares ou outros ônus
fiscais que possam incidir sobre o
paesente Contrato, seu registro ou
execução, deverão ser pagos iicia
SUNAMAM se cobrados pelo Governo
ou qualquer autoridade brasileira e
por 111I, se cobrados pelo Govêrno
qualquer autoridade japonesa au de
uni terceiro pais.	 , • -

Cláusula Décima — Arbitragem
10.1 — Toda e qualquer divergên-

cia resultante da . interpretaça a do
• presente Contrato, ou da sua axe-

' cução, será dirimida exclusivamente
por arbitragem, de acordo coai os re-
gulamentos da Câmara - de Comércio
Internacional (International Chamber
of Comerce), Paris, França, caqui
por diante denominada Câmaia, atra-
vés de uma junta de três árbitros.

_ 10.1.1 — Cabe a 'ttda • parte no-
mear um árbitro competente e im-
parcial e à Câmara nomear, o árbitro
desempatador.

10.2 — A parte que recoarar à ar-
,•bitragem deverá nomear o seu árbitro

juntamente com o correspondente' pe-
elido emcaminha.do à Cdm2ra 1.evai-
O, a outra parte indicar o seu á-
bitro dentro de Itrinta (30) dias da

'

data em que receber a aotificoãça da
Câmara, para o arbitramento pe-
dido..

10.2.1 — Na inata -de indicação
pela segunda, parte do árbitro
dentro do prazo acima estipulado, ca-
berá à Cdmara,nomeá-laa

10.3 -- A Câmara no ateara ime-
diatamente o árbitro desempatada'
que deverá ser totalmente indepen-
dente da qualquer. ligação com qual-
quer das duas' partes.
.10.4 — A arbitragem sa processará

em Paris — França.•
10.4.1 — A Cániara orientará suas

clacisões dentro do principio de -equi-
dade sem se limitar as leis de qual-
quer•pais especifico.

10.5 — A decisão da lun ra de ar-
bitragem será final e obrigatória para
ambas as partes não cabendo a - -al-
mor dessas partes direito a daer. ra-
correr.

10.6 — A decisão da Camara além
das conclusões sebre a dmergência,
estabélecerá, também.. a qual das par-
te; caberá os ohms das despesas da
arbitragem.

10.7 — A declaão final da Câmara
poderá ser encaminha:da a qualquer
tribunal que tenha -jurisdição compe-
tente ou poderá ser solicitado a um
tal tribunal -que horallagae judi-
cialmente, e expeça mandato de sua
execução, conforme seja o caso.

t ,ausula Désica Primeira — Garantia

11.1 — A SUNAMAM camprome-
te-se a entregar à IHI im carpa de
garantia expedida pela Raftablira Fe-
derativa do Brasil, que garanta irre-
vogável e incondicionalmente o pa-
gamento de todas as quantias (leva
das à IHI sob este Contrata nos res-
pectivos vencimentos.

Cláusula Décima Segunda	 Condi-

	

ções Pinais	 ••
12.1 — O presente Contrato, assi-

nado pelas partes contratantes, 1111
e StWAMAM, entrará em vigor e
execução após:	

.
-

a) o seu, registro pelo Banco Cen-
tral do Brasil de modo a tssaguraz
transferência das divisas necessárias
aos pagamentos dos Contratos de
Compra a Venda neste prev 1 44os nas
épocas devidas, em Ienes do Ja-
pão (Y) .

h) A carta de garantia expedida
pela República Federativa do Brasil,
conforme mencionado na sub-clansu-
la 11.1 deste Contrato, tiver sido eu-
traça e. à

12.2 — Fica acordado, por ambas
as partes, que esta—Contrato junta-
mente com os Contratos le Compra
e Venda- firmados entre MI de atm
Lado e o Comprador do outro, tonfora
me mencionado no presehte, serão
considerados para os levados fins
como um só e único, Contrato.

12.3 — O presente Contrato
assinado eia seis (6) vias do mesmo
teor, para um s6 efeito, dos quais
1111 e SUNAMAM terão We'e vias
cada.	 •	 •

Tóquio, 26 de Janeiro de 1972. —
Superintendência Nacional da Mari-
nha Mercante. — Carlos C:ordeiro de
Mello, Superintendente. — IsLikawa-
arna-Harima Hamar Industries • n-aa..
Ltd. --Renzo Taguchi, p.p.

..nn•,n•n•••

Acordo Suplementar aos Contratos de
financiamento dos materiais e equi-
pamentos financeiro para cobrir os
custos locais dos navios ce 	
:31.000 TDW a serem construidos
pela "ISHIBRAS."
E' acordado e compreendido por

ambas as partes que, , além do Con-

trato de Financiamento c3brind0 	 )•
valor igual a 80 Vs (oitenta por ceia.'
to) do total dos materiais e equipa.
mentos importados do Japão, a, 'Hl
obterá para a SUNAMAM um ema
préstimo finaaceho de bancos comera
ciais no montante equivalente a 20%
(vinte por cento) do total das rafe.
Mias importações, com o ohjettvo de .
financiar os custos locais dos navios.
que se tornem- necessáiros devido ao
uso e leu instalação desses materiala'
e equipamentos importadas do Ja-
pão.	 .

Os encargos financeiros líquidos de
aa (três virgula zinco por cento)

referidos na Cláusula Sétima do re-
ferido Contrato da Financiamento se.
tão pagos pela 'SUNAMAM à 111I, na
forma ali prevista, e poderão ser apita
cados pela UAI tanto para o Contra.
to de' Financiamento como paaa o
Contrato de Empréstina Financeiro
para Custos Locais, -ab esponsabill-
dada de 1111. Pica compreendido que "
a responsabjlidade da SUNAMAM arn
relaçao aos citados encargos finan-
ceiros de 3,5 % (três virgula cinco
por cento) cessa completamente com
a efetivação desse pagamento " à
IHI.	 .
'A taxa de juros para o emp- réstimo

é fixa em 7% (sete por_ cento) ao ano
é toda e qualquer diferença entre o
referido 7 % (sete por cento) e a taxa
vigórante no Japão na data em que
o Contrato de Empréstimo Finaceiro
estiver concluido, sapa- de responsa-
bilidade de XIII e os pagamentos dos
Contratos de Financiamento alou
Contrato de Empréstimo Financeiro
serão da responsabilidade da IHI.

Tóquio, 28 de janeiro 'de 1972. —.-
Superintendência Nacional da Mari-
nha Mercante.	 umes Ivajima
rima Heavy Industries Co., Ltd. --a
Renzo Taguchi.

	

Certifica te	 -
We hereby certify that the signa-

tura of the undersigned person, af-
fixed to the accompanying dociunent,
are genuine and authentle. — Mr.
Renzo Taguchi, President. — shikaa
wajima-Harima Heavy Industries Co.,
Ltd. The Tokyo Chamber of Corna
merca & Industry. — P.P. Manager
Jan 28-1972.

Bi-138703..	 -
Manager, em 8 de janeiro de 1913

— Carlos Eugênio Catta-Preta,
sul-Geral.

' ofício 2.088

MINISTÉRIO
. DA

EIDUCAÇÃO E CULTURA:

FACULDADE DE MEDICINA
- DO TRIÂNGULO MINEIRO

Contrato celebrado 'entre a Paculda.
de de Medicina do Tridngulo
ro e o Arquiteto Martiniano Ribei-
ro Munir para a' confecção claa

•plantas . arquitetônicas, estrutural,
instalações elétricas e hidráulicas,
assim como especificações do proje-
to para prosseguimento do Hospital
Escola de que trata a Tomada de,
Preços . número 008-71, da Divisão
de Administração da Divisão de
Obras do Ministério da Educação e
Cultura.
Aos vinte e quatro dias do mas de

dezembro de mil novecentos e seten-
ta e um /ia sala da Diretoria aa Fa-
culdade de Medicina do Triângulo
Mineiro, em Uberaba, Estado de Mi-
nas Gerais, representada pelo seu Di-
retor Professor Doutor Eduardo. Vai- •
loso Vianna e de acordo com a Por-
taria Ministerial número 3.280, de 25
de maio de 1970, publicada no Didrio
Oficial da União de 3 de junho de
1970, página 4.114, denominado do-
ravante- contratante e o Arquiteto
Martiniano Ribeiro Munia, doravante
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Clausula Décima — A 'Contratante movimentadas pelo representante k-
poderã declarer rescindido este" cone gal do Beneficasido através do Banco
trato iridepeaciente de qualquer pro- do Brasil ou Caixa eecondmica.
redirerento judiciai quando o Contra- a tter._	 —
tador	 evg	 v— Do renteurmeltrro

, • I -	 do Auxilio — A CNEN se reeerns o
into carapeir qualquer das obri- direito de fornecer Auxílio parcela-

&ações estipuladas neste contrato ou do e de determinar o número de -par-
tam autorização por escrito da Con- celas, de acordo com. suas aisponibi-
'tratante ateledotr-se der detalhes e es- !Medes orçamentárias.
pecificaçõee;,	 .	 Clausule V — Das Fresti'tções de

b) constatar qualquer fraude;	 - Coutas _O Beneficiado ieverá er es-
tar contas, ate o dia 31 de derenabzoc) não recolhes as multas no prazo do ano-base do ootdorinidade_eona .0esitipalado. 1 Cispcsto errante. •Clúmeuaa. Diss. Pri "i"	 Er° ' Subcláusula Primeira — O Benet-caso de rescIsão contrai:mil o. C3eltra-

cada	 i ciado e compromete a apresentar aperderá a caução em faar do

denominado contratado, lavrou-Se es-
se contrato mediante az elkiestuas e
condiçõee eegaintee:

- Da etddiecticadlo
Chifisula Prenzetra Oa eereieen

que serão aqui coraratades fone arte
judicactos ao contrate em virtude ria
aprovado da iterada de Freou me-
mero 0O-71. reatiradte no- Arta nme
de dezembro de mie noveceetos e se-
tenta e um. na sacia de Cone enobre-
cias da Dieta° de Obras da Miaote-
rio da Educação e Cuetula„ `cala em
vista o parecer número 008-71, da Co..
missão Permanente de Concorrência
constante do processo nifb 2k'. J-31.

Do Objeto tio Contrato
Cielusulez Segunda.— Os-serve:els de

confecções das plaiatas su.pra reteri-
das de acorda com es aspecificacões
.número 33-71 da Dirisão le Ora ,
do lainisterio da Educação e Culture
e die Editai número 00e-72 todos em
poder do contratado fornecidas. pela
Divisão de Obras, fazem parte Inte-
grantes desse contrato indeperreerte
de transcrição.

Do Vapor do Ceratrato	 -
Clausula Tercei:a O peno glo-

bal para o serviço, da coniecçao daa
Plantas e etrenteltzeões acerca meie-
olmedo. obdata deste ccentaato e. de
Cr$ 129.MM:c (cento e vinte mil
cruzeires).

Clausula Quarta — O omisso das
despesas decorrentes cães bbrleaeffies
deste contrate por parte da ^enata.
de de Medicina do Triandulo itairea.
ro correr* por- conta da verba 4.33

Fande Nacional de Desedvelosetée
to da Etitrearao terce valerei e eta-
pas dos aerviçoe exereatadea de. :nardo
com o Edital de Tornada de Penem
Já citada independente de .transere
ção. Ctil0 ,pagarnenta será efetuado
mediante a apresentação de cada eta-
pa dos serviços eselecifieado ?anu to-
tal de três (3), presteções.

Parágrafo único. O Contratado
para o recebimento das parcelas re-
feridas na cláusula anterior emitirá
faturas contra a Faculdade de Medi-
cina do Triangule Mineiro, disertn".1-
nando o serviço que deverão receber
o atestado da Ihvisao de Obras do
Minieterio da Edereação e Mama.

Dos Prazos
Clausula Quinta — O prazo dentra

do qual o Contratado se obriga a en-
tregar os. sexvicoa executados objetos.
deste Contrato e cie 120 (cento e siri-
te) dias consecutivos. a contaz da data
de autorlead‘o, da eXeetleR.0 do ser-
viço pela Faculdade de _Med/tuim de,
Triângulo, Mineiro. 	 •

Dee Multas
Clausula Sexta,— O Contratado in-

correrá em culta de 11,1% (um deci-
mo por cento), calculado sobre o valor
do Conteato referida na elatzsuc' tee-
ceira per dia due ultrapassar cr
ao estabelecido na cMustite, Tanta.

Parágrafo único, O prazo poema
Ser prorrogeele desde cpre ,justiticacto
por ,escrite,peee Contratado e azoto
pele Contratante.	 ,

etclusnli Sétima — G Contralado
após cientificado pela Contratante da
imposição de qualquer multa devera
depositar a respectiva impartameue no
Banco, de Semi!. S. A.	

_

Pcisisula Ottawa — O Coai-ovado
para garantia da fiel eicacueace dos
serviços objeto . deste Contrato mante-
rá a caução depreiterie nak Caixa
Económica Federal cie Braelida, pez
ocasião de 'Pernada de Preços morre-
ra Q08-71.

Cláusula Nona — A Vacilei-ale de
Medicina do Triângulo Mineiro se ia-
serva o direito de deduzir da cauçáo
referida neste contrate qualquer ratte.-
ta imposta ae Corrtratade senda ceie,
ulthapaeamado o limite da mesma, seta
obrigado a depositar; imediatamente;
a 'diferença.	 •

vrou-se o presente contrato ene cinco
(5) -vias de ig,uaf teor e para mes-
mo efeito que depois de tido e aenado
conforme é assinado petas partes
contratantes e pelas. testemunhas. —
Martiniano Ribeiro. Mu:luz, Arquiteto.

Eduardo Vedes°, Vianna, Dretor.
(Ne 1.0Ie-B	 20.27 	 Cr$- 99.00)

•

-MINISTÉRIO "-
• DAS..

MINA, E ENERGIA

COMMSAC NACKINAL
DE ENERMA NUCLEAR

Termo nper n.9 37-1-,71 — Ano,
base — 1971 — Prccesso MEN nú-
mero roa.30e-70. 	 .
Convênio celebrada, andas a Comina+)

Nacional de ¡Energia Alkclear e a
Ministério do Exército.

_
A Comissão . Nacional de lenergda

%Nuclear, 'AutarqUat Federal, loraven-
te. desi gnada CbIllialae com sede 'à. rua
General. Sevega.no n.9 90 nesta cie
dada. regi/Uma:tuia peio seu. : Presiden-
te Professos Hervásio Guimarães de
Carvalho e oildinistério do. Exército,
neste ato clenoraina,do Beneficiada,
com 'sede na Cidade do Rio de Ja-
neiro, representado pelo Cel. Este-
vão Alves Colidia Filho, rondar
da Escola de Veterinária, dofExércitce
por delegação eia Chefe de fteemeta-
mento de Ensino e Pesquisa, acordam
em firmar o ;presente eonvenio
qual fazem parte eiategvante - os ane-
xos: I, II, 11P, 'IV . sole as condições.

claulas seguintes:
Cláusula I — Do Obje-- O pre-

sente- convênio . tem por objeto regu-
lar a acioperação:reetrita a ser pres-
tecia ao- Betieticiado cento Auxilio n pa-
.:5 realiaação dl, (e) s projeto, (se de
eesquisa (l) cujo (se remindo UI se
encontra (m) tio Anexo E tenor/d-
l:lado (s): Aplicação, de Ilailolsótopos
na Aericultura e na Rádio Preser-
vação.	 .1

Clausula IL -,-. Da Vigêncee — Es-
ta' convênio é firmado para eigoraz
-imante o -ano-base de 1971.

Cláusula III— Dos. Recursos Fi-
nanceiros — Os -recursos, tinanceires,
para atendimento ao. disposEe na
cláusula r, a serem fornecidos pela
CNEN, em moeda nacional, para
aplicaçãee constante' do anexe , II, se-
rão- de Cr$ 45.70008. tquarentie e cin.-
ce mil; setecentos. cruzeiroae	'

Subcláusula Unica. A& irapertânciaa
dornecidaa pela. I CNEN eia decerrésie
eia -da execução deste "dere" ' serão

•
Subcráusula Única. O não cumpri-

mento da estipulado neste eonviinio
implicará na denúncia do mesmo
com., a etuaseceliente restitui:A.3 de to-
dos os recursos finaueeiroa. corres-
pondentes ao saldo, caso exista. alam
dos materiais e equipamentos era - po-
efer do Beneficiado sena prejuízo, das.

Medidas legaLe e cabfveis, havendo
iirrpedimento da celebração de novo
cimvenlo„, até a apuraçaiodtizat das
responsabilidades.

Chitiztita • XII — Datutqrizaçdo
— O presente convênia é celebrado
de acordo com o diSposto na Lei nú
mero 4.218-62, Resoriedes ClIEN —
Na, 1-65, 2-65 e 1-66 e decisão da Co-
missão Deliberativa. da COlital -em *Ma
M.e -Sessão noa termas. do Processo
13. 9 103.308-70 que passa It fazer lar-
te integrante e complementa* do
presente. correndo à canta cia verba

•"
•

‘-,
Clêssuki Xfl2 —	 Foro —

partes elegem o ~e da "Meie do
Rio de Janeiro para resolução de.
cpealsquer dúvidas decorrente, da
execução do presente -onvênio.

E por estarem assim de pleno acor-
do, firmam este eonrértio, CM 7 vias
de igual teor que vão- assuadas peias
testemunhas, abaixo.

Rio de Janeiro, la de novembro de
1971. — Hervasio Gairreaedes de Car-
valho. Presidente da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear. — Minis-
tério da Exército, — ~mio- Alves
Corrêa Filho, Ceie Cint.. da Es VE.

Testemunhas:	 Maria Fer-
nandes, ---a leoben Torres Carrilho.
:(N.9. 965-B — 28.2.72 — Cr$ 93,00)

Ténno DPCT n9 38-1-71 — Ano Base'
de 157.1 Processo CNEN u.9 1e2.276-71
Térmo de Convênio celebrado entre a

COnsiSsekr Nacional de Energia Nu-
clear e Fedaracdo das Escolas Fe-
derais Isoladas do Estado da Gua-
nabara (FEFLEG).

A Comisão Nacional de Energia Nu-
ciar, Autaxq,u1a. Federal, doravante
designada CNEN, com sede à Rue Ge-
neral Severiano, 90, nesta cidade, re-
presentada pelo seu Presidente, Prof.
Hervásio Guimarães de Carvalho e Fe-
deração das Escolas Federais Isoladas
do Estado da Guanabara (TeEPTEG)
neste ato denominado Beneficiado,
com sede no Rio de Janeiro, repre-
sentado pelo Prof. liberte. Soares d8
Meireles com a interveniencia do Pes-
quisador Responsável Manoel Dias P1-
lho- acordam em firmar o presente
convênio do qual- fazem parte inte-
grantes os anexos I, II, 111, IV,. sob as
condições e cláusulas seguintes: '

Cláusula I — Do, Objeto — O pre-
sente convênio tem Por objeto regu

-lar a cooperação- restrita a ser presta-
da ao Beneficiado como Auxiliq para
realização do (s) projeto (s) cujo (a).
resumo (s) se encoritra (m) no Anexo
I, denominado (a) .

Estudos Económicos da Processo da,
Preservado': de Alimentos por Irradia-
ção

Cláusula — Da Vigencia — Este
cenvénio é firmado para vigorar du-
rante o ano base- de 1911.

Cláusula III — Dos 'Recursos Finam-
ceiros — Os, recursos financeiros, para
atendimento do disposto na cláusula I,

!-a serem forneeldos pela CNEN, ene_
moeda nacional, para aplicação cone-
tente do Anexo II, serão de Cr, ...
37.500,00 (trinta e sete mil e qui-

nhentos cruzeiros)
Subcleiustia Única — Ao importan-

•cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da execução dêste Têrrno, se-
rão movimentadas pelo representante
legal do, Beneficiado através- do Banco
de Brasil ou Cabia Econdmica. -

Cláusula IV —Do Fornecimento- do
Medeio Á .CNEla se reserva a direi-
to de fornecer Auxilio parcelado e de
determinar, a número de parcelas, de
acordo cone suas disponibilidades or-
çamentáriase •

Cláusula V — Das Prestações de
Contas — Cr Beriefieledb deverá pres-
tard contas, et& o dia 3,1 de dezembro

Tesouro Nacionai.	 Prestação de Contas de acordo ccen,
as Instruções sobre Presta-são de

Cláusula Décinia Segunda -- Para Contas (Anexa IV, bem corno a
dirimir qualquer devida oriunda des- observa: as Normas. pesa Concessão
te Cantra.to„ fica desde já eleito a Mai de Auxilio (Anexo III b).
de Bradei& Distrito Federal, renutre eubez.k:auta segunda de As colmeciando as peites a qualquer fruto per "tias fornecida.s peia c.Naaa; ou o seumais ~afio que Seja.

saldo, não poderão ser destinados a
Cldiesula Decima Terceira — Este aplicação diversa da prevista acate

contrato fica isento de selos le ator- Terna^ não podendo haver tran.sfe.-
do com o disposto na Lei n° e85, de rência entre itens diterentes. No caso
30, de nostexabeo' de laGe.	 •	 cia não utilizada total dos- nom:~

,será o saldo recolhido à. Tesouraria
ramente

	

Clausula Décima Quarta. —	 ,da CNEN, juntamente com • a Pres-de conformidade Una as ''
cláusulas e condiçõemstipulal 	 ade de Ct - tes.es, La- -

SuUlításula Terceira — Os saIdce
restitaidcs CNEN serão recebidos

,condiodeadeadeute„ ate a 'aprovação Ca
Pre.stação de Contaed.

Clausura VI — Dos Refeitórios — O
Beneficiado devera - • apresentar, ate
trinta dias após o término deste are-
\rano: a) uni relatório- sucinto. das
atividades adm inistrativas:. : b) uru
relatório. circunstanciado _das ativida-
des cientificas, de acordo com o eine-
etc ra a.-	 -	 ' '

Manda VII — Deu Publicaçõe.s
O Beneficiado deverá remeter à
CNEN Imas eépia.s. de quaisquer pu-
blicações resultantes desta convênio.
'Em todas as . publicações deverá cons-
tar referencia à assistência prestada
roda
"C"a..-ala VIII — Da 8U•e•-•~"aia

— A C1NDEN ac reserva o &emita de
fisealiaaa a perfeita- aplicação dea re-
cursos concedidas, bem Como de veri-
ficar' o andasnenta das atividades poa
meia de- visitas, aos locais: de trelas-
lho; centato pessoal com os respeat-
aveis e outros meios &despulas.

Cláusula IX,--, Do Uso da Bibliote-
ca — O Beneficiada se, orontelleara
a franquear sua Biblioteca ao use de
pessoal da CNEN, Os livros e revistacs
poderão ser cedidos nor empréstiroc.
por prazo não superior a 15 dias- cor-
ridos,.	 .	 .

Cláusula X — Da RespOn•sabta~
— O Cberiandante da Escola de Ve-
terirrána de Exército fica pessoal-
mente responsável peia perfet'a;
aplicação. dos recursos, de acorde, com
a, finalidade estabelecida.

Subeláusula Única. Os materiala e
equipamentos adquiridos .1 ora auxilio
da CNEN serão de propriedade
mesma, fitando sole a guarde e res-
ponsabilidade do Beneficiado. duran-
te a vigência do presente eonvênie-
ou. findo este, enquanto 'a CNEN /ião
exigir . et sua restituição

CVátt9taa XI — Da Denawict —
presente: convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, medi-
ante notaficaçao. por carta Ouln an-
tecedência "3 60 (se.sseata) , dias.
Neste caso, o Beneficiado. deverá, den-
tro de 30 Itrinta) dias . a contar da
data da ceisatção, apresenta: ambos
a- relatórios alas atividades e a pres-
tado de conte-'
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Janeiro, para resolução de quaisquer
dúvidas decorrentes da execução do
presente convênio.'

E, por estarem assim de pleno acor-
do, firmam êste convênio, em* 4 (qua-
tro) vias de Igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas 'abaixo.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de
1971. — Andrade Ramos, Presidente
em exercício da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. — Alberto Soares de
Meirelles, Presidente da Federação das
Escolas Federais Isoladas da GB. —
Manoel Dias Filho, Pesquisador Res-
ponsável.

Testemunhas: Emitia Soares Ribei-
ro. — Lékla Edméa Bhering -Camara°,

(N7 966-I3 — 28-2-72 — Cr$ 81,00),

Termo DPCT número 39-1-71 --
Ano base de 1971. — Processo CNEN
e-. número 104.595-70. --
Termo de Convênio celebrado entre

a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e a Superintendência de
Serviços Médicos — SUSEME.
A Comis'são Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com sede à rua
General Sev,eriano número 90, -nesta
cidade, representada pelo seu Presi-
dente Professor Flervásio Guimarães
de Carvalho e a Superintendência
de Serviços Médicos — SUSEME —
neste ato denominado Beneficiado,
cora sede na cidade do aio de Ja-
neiro, representado pelo seu Presi-
dente, Doutor Bento Márid Villarnil
Gonçalves, com a interveniência, do
Instituto Estadual de -Saúde Pública,
representado por seu „Diretor Deator
Carlos Marques Dias, acordam em
firmar o .presente convem do qual
fazem parte integrante os anexos I,
II, III, IV, sob as condições e cláu-
sulas seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regu-
lar a coperação restrita a ser presta-
da ao Beneficiado tomo Auxilio para
realização do(s) projeto(s) -de pes-
quisa(s) cujo(s) resumo(s) se encon-
tra(m) no Anexo I, denomMado(s):
"Análise e pesquisa dos contribuintes
químicos dos Alimentos Irradiados",
sob a responsabilidade do Douter
Mussasi Kitagawa.

Cláusula II — Da Vigência •— Este
convenio é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1971.e •

Cláusula 'III --'Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
para o atendimento do iispesto na
Cláusula I, a serem • fornecidos pela
CNEN, em moeda nacional, para apli-
cação constante do Anexo II, serão de
Cr$ 49.700,00 (quarenta e nove mil e
setecentos cruzeiros).

Subcláusula Única -- A onportein-
cias fornecidas pela CNEN, em de-
dorreficia da execução deste Termo,
serão movimentadas pelo lepresen-
tante legal do Beneficiado através do
Banco do Brasil ou Caixa Econô-
mica.

Cláusula IV — Do Fánecimento' do
Auxilio — A CNEN se reserva o di-
reito de fornecer Auxílio _parcelado
e de determinar o número de Parce-
las, de acordo -  suas dispenibili-
dades orçamenárias.

• _
saldo, não poderão ser destinadas 'a
aplicação - diversa da, prevista ineste
Termo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. -No caso
da 'não utilização total dos recursos
será o saldo recolhido à Tesouraria da
CNEN, juntamente com a; Prestação
de Contas.	 _

Subedusula Terceira — Os caldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprevação da
Prestação de Contas.

	

Cláusula	 -- Dos Relatórios
O Beneficiado deverá apresentar, até
trinta dias após o término deste con-
venio: a) um relatório sucinto das
atividades administrativas; b) um
relatório circunstanciado das ativida-
des científicas, de acordo com o Ane-
xo III.	 .

Cláusula VII — Das Publicações
O Beneficiado deverá r emeter à
CNEN três cópias de quaisquer pu-
blicações resultantes deste eonvenio.
Em todas as publicações deverá cons-
tar referência à -assistência prestada
pela CNEN.

Cláusula VIII. — Da ' Fiscalização
— A CNEN se reserva o direito de
fiscalizar a perfeita aplicação dos re-
cursos condedidos, bem como de veri.
ficar o andamento das atividades, por
meio de visitas aos locais le traba-
lho, contato pessoal com os respon-
sáeeis e -outros meios adequados. _

Cláusula IX .1- Do Uso da Biblio-
teca -= O Beneficiado se prontifica-
rá a franquear á sua Biblioteca ao
uso do pessoal do CNEN. Os livros e
revistas poderão se rcedidos por em-
préstimo por prazo não suneripra 15
dias corridos.	 . ,•

Cláusula X — Da Responsabilidade
O pesquisador responeável fica,

pessoalmente responsável reta perfei-
ta aplicação dos recursos, -de acordo
com a finalidade estabeleci-1a.
-Subcláusula Única — Os materiais
Oequipamentos adquiridos tom -Auxie
lio da CNEN, serão de ecopriedadc
da mesma, ficando sob a guarda, e
responsabilidade do I3eneficiado; du-
rante a vigência do presente - .on vênio
ou, findo este, enquanto a reNEN não
exigir a sua restituição.

Cláusula XI -;.• Da Denáncia —
O presente convênio Poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes,
mediante notificação 'por .•.:artn, chni
antecedèneia de 60 (sessenta) dias.
Neste caso o Beneficiado 'deverá,
dentro de 30 (trinta) dias a contar da
data da cessação, apresentar ambos
os relatórios 'dasatividades e a pres-
tação de contas.

Subcldusuta Única — O não, cum-
primento do estipulado neste ccinve-
nio implicará na denúncia do' mesmo,
com a conseqüente restituiçãe de to-
dos os recursos e materiais em poder
do Beneficiado s,em peejuizo das me-
didas legais e cabíveis, havendo im-
pedimento da celebração do novo
convênio, até a apuração final das
responsabilidades.

,Cláusula XII — Da Autorização,—
O presente convênio é celebrado de
acordo com 'o disposto na Lei núme-
ro 4.118-62, Resoluções CNEN — Nú-
meros 1-65, 2-65 e 1-68 e decisão da
Comissão Deliberativa de -CNEN em
sua 361s Sessão nos termos do Pro-
cesso número 104.595-70, .sue passa
a fazer parte integrante e comple-
mentar do presente, _ corre/1710 à conta
da vita 4.1.2.0-2'.
Cláusula XIII — Do Foro As

partes elegem o foro da cidade do 1410
de Janeiro, para resolução. de quais-
quer dúvidas decorrentes da 'execução
do presente convênio.
- E, por estarem assim de' pleno acor-
do, firmam este convênio, em 4 (qua-
tro) vias de igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio -de Janeiro, 7 de dezembro de
1971,	 Hervdsio .Guimarães_de Cor-

valho, Presidente da Comissão Nacio-d
nal de Energia Nuclear:, — Reprri
sentante Legal da Instituição,
Bento Mário Villamil Gonçalves, Corte
selheiro Diretor-Presidente da Supri
rintendência de Serviços; Médicos -- 1 ¡ •
SUSEME	 IVIussasi Kitagawa, Pese)
qui.sador Responsável	 Matricula
número 131.046 — Carlos Marques
Dias — Matrícula número 329.531 —
-Diretor do Instituto Estadual de Safe.:
de Pública.

Testemunhas: Vilma Maria - Fero
nandes — Cyrene Stumpj de . Mara,:,
cajd.	 .-
(N° 967-B — 28.8:72 — Ce$ • 81,00,

Al;•
Termo DPCT número 40-1-71' -e

Ano base de 1971 — Processo CNER
— Número 101.465-71. 	 -
Termo de Convênio celebrado entre

a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e o Governo do Estado da
Guanabara. •
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com sede à rua
General Severiano número 90, nesta
cidade, representada pelo seu Presi-
dente Professor Hervásio Guimarães
de Carvalho e o Governo do Estado -
da' Guanabara, representado pelo Go-
vernador, Doutor. Antonio de Pádua.
Chagas Freitas e pelo Secretário de
Estado de Educação e Cultura, Pra-,
fessor Fernando de Carvalho „Barata,,
neste ato denominado Beneficiado,
,com sede na cidade do Rio de Janete
ro (GB),-com a interveniéncia do Di-
retor do Instituto de Nutrição, Pro-
fessor Benjamin Albagli, acordam
em- firmar o presente convento do
qual fazem parte integrante os ane-
xos I, II, III, IV, sob as condições
e cláusulas seguintes: -

C/dusula / — Do Objeto — O pree
sente convenio tem por objeto regu-
lar a cooperação restrita a ser presta-
da ao• Beneficiado como Auxilio para
realização do(s) projeto(s) de pes-
quisa(s). cujo(s) resumo() se encon-
tra(m) no Anexo I, derionenade(s)
"Estudo dos caracteres organolépticos
dos alimentos e observação de menu.
tenção bioquímica antes e após a ir-
radiação com Co-60". 	 •

. Clausula II — Da Vigência -- Este
convenio-'é firmado para vigorar du»
tanta o ano base de 1971.

Clausula III — Dos Recursos fl..
nanceiros — Os recursos :Financeiros,
para o atendimento do disposto na
Cláusula I, a serem fornecidos pela .
CNEN, em moeda nacional, para apli-
cação constante do Anexo' II, serão de
Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros).;

Subelauáula Única -- As importân-
cias 'fornecidas • pela CNEN, em de-
torrencia da execução deste Termo,
serão movimentadas pelo cepresen-
tante legal do Beneficiado -através do
Banco do Brasil ou Caixa Econô-
mica.

Cláusula IV — Do Fornecimento do
Auxilio — A CNEN se reserva o die
reito de fornecer Auxilio parcelaao
e dá determinar o número de parco-
las, de acordo com- suas disponibili-
dades orçamentárias.

Cláusula V — Das Prestações de
Contas — O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 31 de dezembro
do ano base, de conformidade som O-
disposto adiante.

Subcláusula "Primeira — O Benefi=
ciado se compromete a apresentar -a .
Prestação de Contas de acordo com
as Instruções sobre Prestação de
Contas (Anexo IV), bem como a ob-
servar as Normas para Concessão de
Auxilio (Anexo III). • .

Subcláusula Segunda- — As quan-,F
tias fornecidas' pela CNEN, ou o seu
saldo, não poderão ser destinadas a;
aplicação diversa da prevista neste
Termo, não podendo haver transfee

do ano base, (le conformidade com o
disposto adiante.

Subcidueula Primeira — O Ppenefl.
ciado se compromete a ' apresentar a
Prestação de Contas de acordo eten as
Instruções sobre Prestação de Contas
(Anexo IV), bem como a observar as
Normas para Concessão "de Auxilio
(Anexo m).

1, Subciáusula Segunda — As quanti-
dades fornecidas pela CNEN, ou o seu

, saldo, não poderão - ser destinados a
aplicação diversa da prevista neste
.frêrmo, não* podendo haver transferên-
cia entre itensediferentes. No caso as
não utilização 'total dos recursos será
O saldo recolhido à Tesouraria da s
CNEN, juntamente com a Prestação
de Contas.
' Subcláusula Terceira Os saldos
restituídos à -CNEN serão recebido
condicionalmente, até a aprovação cia
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios — O
111. Beneficiado deverá apresentar, até

trinta dias após o término deste con-
vênio: a) um relatório sucinto das
atividades administrativas; b) uni re-
latório circunstanciado das atividades
cientificas, de acôrdo com a Anexo III.

Cláusula VII — Das Publicações —
O Beneficiado deverá remter à CNEN
três cópias de quaisquer publicações
resultantes deste convênio. Em todas
as publicações deverá constar referên-
cia à assistência prestada pela CNEN.

Cláusula VIII Da Fiscalização —
A CNEN sê reserva o direito de fisca-
lizar. a perfeita - aplicação dos recursos
concedidos, bem como de -verificar o
andamento das atividades, por peio de
vistas aos locais de trabalho, contato
pessoal com os responsáveis e outros
tneios adeqoados.

Clclusullt IX -- Do Uso da Bibliote-
ca.— O Beneficiado se prontificará a'

• franquear a sua Biblioteca ao uso do,
pessoal da CNEN. Os livros e revistas
poderão ser' cedidos por emprêstimo
por prazo não superior a 15 dias cor-
ridos.

Cláusula X — Da Responsabilidade
• 1.- O pesquisador responsável fica pe-se

soalmente responsável pela perfeita-
aplicação dos recursos, de acôrdo com

• a finalidade. estabelecida.
subcláusula Única — Os materiais e

equipementos adquiridos com Auxilio
da CNEN serão de propriedade da
mesma, ficando sob a guarda e res-
ponsabilidade do BENEFICIADO, du-
rante a vigência do presente convênio
ou, findo-este, enquanto a CNEN não
exigir a sua restiutição._ . •

Cláusula XI — Da 'Denúncia — O
• presente convênio poderá ser denun-

'ciado por qualquer das partes, medi-
ante notificação por carta, com ante-
cedência de 60 (sessenta) dias. Neste
caso o-Beneficiado deverá, dentro de
30 (trinta) dias a 'contar da data da
cessação, apresentar ambos os relató-
rios das atividades e a prestação de
.contes.

Subetkustaa Única — O nães cum-
primento do e,stipulado neste convênio
Implicará na denúncia do mesmo, com
a consequente restituição de todos os
recursos e materiais em poder do Be-
neficiado sem prejuízo das medidas le-
gais e cabíveis, havendo impedimento
da celebração do novo convênio, até a
apuração fina/ das responsabilidades:.

Cláusula XII — Da Autorização
O presente convênio é celebrado de

 —

acorde com o disposto na ISele número
4.118-62; Resoluções 	 Nqs1-65.2-65 e1-86 e decisão ddromiseão De-
liberativa: da`CNEN ern - stia 366e Ses-
são nos-termos do Processo ee' 132.276
de 1971 que passa a fazer parte - inte-
grante e et:Implementar sdo 'presente,
correndo à conta da verba 4.1.2.0-2.

Cláusula XIII - Do Foro - As par-
tes elegem o foro da cidade de Rio de

•
" Cláusula V -- Das Prestações de
Contas — O Beneficiado deverá pres-
tar. contas, até o clia'31 de deeembro
do ano base, de conformidade com o
disposto adiante.	 e

Subcidusula Primeira O Benefi-
ciado se compromete a' apresentar a
Prestação de Contas de acordo com
as „Instruções sobre Prestação de
Contas (Anexo IV), bani como a ob-
servar as Normas para Concessão de
Auxílio (Anexo III).

Subcláusula Segunda -•-• As quan-
tias fornecidas pela CNEN, ou o seu
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Subatiusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidua
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula XV — O presente conve-
nio é lavrado em quatro vias, todas
com volor de original.

E, por estarem assim de pleno acusa
doe firmam leste convenio, em 4 (qua-
tro) vias de igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1971. — Hervásio Guimarães de Car-
valho, Presidente da Comissito Nacio-
nal de Energia Nuclear. -- Repre-
sentante Legal da Instituição,
Antônio de Pddua Chagas Freitas,
Governador do Estado ela Guanaba-
ra — Fernando de Carvalho Barata,
Secretário de Estado da ,I.'ducaçfu, e
Cultura. — Pesquisador 'Responsável,
Benjamin Albagli, Diretor do Insti-
tuto de Nutrição.

Testemunhas: Vilma Maria Fer-
nandes — Cyrene Stumpf de Mara-
cajá.
(N° 968-B — 28.2.72 — Ci$ 102,00)

Segunda-feira 6
fo.•n••••" 

rência entre itens diferentes. No caso
da. não utilização total dos recursos
será o saldo recolhido à Tesouraria da
CNEN, juntamente com a Prestação
de Contas.

Subcidusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebido
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de 'Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios —
O Beneficiado deverá apresentar, até
trinta dias após o término deste con-
vênio: a) um relatório sucineo das
atividades administrativas; 131 um
relatório circunstanciado das ativida-
des cientificas, de acordo com o Ane-
xo III.	 ,-

Cláusula VII — Das Publicações —
O Beneficiado deverá remeter
CNEN três cópias de quaiseuer pu-
blicações resultantes deste convênio.
Em todas as publicações devere cons-
tar referência et assistência prestada
pela CNEN.

Cláusula VIII — Da Fiscalização
— A CNEN se reserva o direito de
fiscalizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, bem como de veri-
fica o andamento das atividades, por
meio de visitas aos locais :13 traba-
lho, contato pessoal com os respon-
sáveis e outros meios adequalos.

Cláusula IX — Do Uso da Biblio-
teca — O Beneficiado se prontiftce-
rá a franquear a sua Biblieteca ao
uso do pessoal do CNEN. Os livros e
revistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo riflo superior a 15
dias corridos.

Cláusula X — Da Responsabilidade
— O pesquisador responsavel fica
peasoalmente responsável pela perfei-
ta aplicação dos recursos, cie acordo
com a finalidade estabelecida.

Subciciusula Única — Os materiais
e equipamentos adquiridos eom Auxi-
lio da CNEN, serão de propriedade
da mesma, ficando sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiado, du-
rante a vigência do presente convénio
ou, findo este, enquanto a CNEN não
exigir a sua restituição.

Cidusuia XI — Da Denüncza —
O presente convenio poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes
mediante notificação por carta, com
antecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso 'o Beneficiado devera,
dentro de 30 (trinta) tilas a contar da
data da cessação, apresentar ambcs
os relatórios das atividades e a pres-
tação de contas.

Subcláusula Única — O aào cum-
primento do estipulado neste conve-
nto implicara na denúncia do mem-fie,
com a conseqüente restituiçao de to-
dos os recursos e materiais em poder
do Beneficiado sem prejuízo das me-
didas legais e cabíveis, havendo im-
pedimento da celebração do novo
convento, até a apuração final das
responsabilidades.

Cláusula XII — Da Aulorizaçao —
O presente convenio é celebrarei de
acordo com o disposto na Lei núme-
ro 4.118-62, Resoluções CNEN — Nu-
meros 1-65, 2-65 e 1-66 e decisão da
Comissão Deliberativa da CNEN em
sua Sessão nos tentos ao Processo
número 101.465-71, que passa a fazer
parte integrante e complementar do
presente, correndo à conta da verba
número 4.1.2.0-2.

Cláusula XIII — Do Fôr° — As
partes elegem o fôr° da cidade do Rio
de Janeiro, para resolução de quais•
quer dúvidas decorrentes da execução
do presente convento.

Cláusula 2C1le — O Beneficiado
providenciará, dentro de 10 dias, con-
tados da data da assinatura do pre-
sente convento, a remessa de uma via
ou cópia autenticada do mesmo ao
Tribunal de Contas e dentro do pra-
zo de 20 dias, contados da mesma
data, publicará o texto do convento
no "Diário Oficial" do Estado da
Guanabara.

da ao Beneficiado como Auedlise para
realização do(s) projeto(s) de pes-
quisa(s) cujo(s) resumo(s) e encere-
tra(m) tea Anexo I, denominado(s):
"Análises para determinação de alte-
rações físicas e químicas em alimen-
tos irradiados", sob a responsabili-
dade da Dra. Herta Laszlo.

Cláusula II — Da Vigência — Este
convenio é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1971.

qlciusula III	 Dos Recursos Fe-

Subckiusula Primeira — O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de ¡conto com
as Instruções sobre PreVaçáo • de
Contas (Anexo IV), bem como a ob-
servar aa Normas para 0..oncessito cie
Auxílio (Anexo III).

Subcláusula Segunda — As quan-
tias fornecidas pela CNEN, ou o seu
saldo, não poaerão ser destinadas a
aplicação diversa da presesta neste
Termo, não podendo haver eranste-
rência entre itens diferentes. No caso
da não utilização total dos rir In
será o saldo recolhido á Teenuraria da
CNEN,. juntamente com a Prestação
de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios
O Beneficiado deverá apresentar, até
trinta 'as após o término deste con-
veedo: a) um relatório sucinto das
atividades administrativas; 131 um
relatório circunstanciado das ativiiia.
dez cientificas, de acordo com o Ane-
xo

ta aplicação dos recursos, de acordo
com- a finalidade estabeleclia.

Subcidusula Única — Os materiais
e equipamentos adquiridos .X ,ni Auxi-
lio da CNEN, serão de pripriedade
da mesma, ficandp sob a guarda o
responsabilidade do- Beneficiado, du-
rante a vigência do presente convênio
ou, findo este, enquanto a eNEN
exigir a sua restituição.

Cláusula XI -- Da Denancus —
O presente convênio poderá ser de-
nunciado por qualquer das partes,
mediante notificação por caste; com
antecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso o Beneficiado deverá,
dentro de 30 (trinta) dias a contar da
data da cessação, apresentlx ambos
os relatórios das atividades e a pres-
tação de contas.

Subeldusula Única — O não CUM-
primento do estipulado neste conve-
nio implicara na denúncia do Mesmo,
com a conseqüente restituição de to-
dos os recursos e materiais em poder
do Beneficiado sem prejuizo das me-
didas legais e cabíveis, navena) im-
pedimento da celebração do novo
convênio, até a apuração finai das
responsabilidades.

Cláusula XII — Da Autorização —
O presente convênio é celebrado de
acordo com o disposto na Lei núme-
ro 4.118-62, Resoluções CNEN — Nú-
meros 1-65, 2-65 e 1-66 e decisão
Comissão Deliberativa da eeNEN em
sua Sessão nos termos do Proces-
so número 100.328-71, que passa a
fazer parte integrante e complemen-
tar do presente, correndo à conta da
verba 4.1.2.0-2.

Cláusula — Do Fôro — As
partes elegem o fôro da cidade do Rio
de Janeiro, para resolução de quais-

.quer dúvidas decorrentes da execução
do presente convénio.

E, por estarem assim de pleno acor-
do, firmam este convênio, em 4 (qua-
tro) vias de igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 7 de Jezambre de
1971. — Helvdsio Guimarães de Car-
valho, Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear. — Roberto
Meirelles de Miranda, Diretor do De-
partamento Nacional de Pesquisa
Agropecuária — Representante Legal
da-Instituição. — Herta Laszlo, Pes-
quisador Responsável. — José Ca-
mões Orlando, Diretor do Centro de
Tecnologia Agrícola e Alimentar.

Testemunhas: Emitia Soares Ribei-
ro — Maria Nada de Almeida.
(N° 969-B — 28.2.72 —	 81,00)

Termo DPCT número 4e-1-71 —
Ano base de 1971 — Processo CNEN
— Número 100.328-71.
Termo de Convênio celebrado entre

a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e o Departamento Nacio-
nal de Pesquisa Agropecudrza.

-A. Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federai, doravan-
te designada CNEN, com sede a rua
General Severiano número 90, nesta
cidade, ,representada pelo seu Presi-
dente Professor Hervásio Guimarães
de Carvalho e o Departarnanta Na-
cional de,• Pesquisa egropeeuária,
neste ato e denominado BeuelicwidO,
com Sede em Brunia, °estrito Fe-
deral, representado pelo seu Diretor
Doutor Roberto Meirelles de Miran-
da, com a, interveniência do Diretor
do Centro 'de •Tecnologia Agrícola e
Alimentar, acordam em firmar o
presente convênio, do qual iazem
parte integrante os anexos I, II, III,
IV, sob as condições e cláusulas se-
guintes:	 •

Cláusula 'I — Do Objeto — O pre-
sente convento tem por objeto regu-
lar a copereção restrita a ser presta-

DÉBITOS FISCAIS
EMPRESAS EM DIFICIL SITUAÇÃO FINANCEIRA

Decreto-lei n.° 1.184, de 12-8-1971

DIVULGAÇÃO N9 1.168

Preço* Cr$ 1.00

A VENDA
Is-

. Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I:

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasilla

Na sede do

nanceiros — Os recursos financeiros, Cláusula VII — Das Publicações -a
para o atendimento do disposto na O Beneficiado deverá ,etneter a
Cláusula I, a serem fornaeirle- esta CNEN três cópias de quaisquer pu-
CNEN, em moeda nacional para arei- blicações resultantes deste convênio.;
cação constante do Anexo ea, serão de Em .todaas publicações deverá cons-
Cr$ 32.040,00 (trinta e deis mil e ,,ar ?referência a assistência prestada
quarenta cruzeiros).	 pela CNEN.	 .

Subcidusula Única — As importem- Cláusula VIII — Da Finalirxição
cias fornecidas pela CNEN, em de- - A CNEN se reserva o direita de
corrência da •execução deste Temo,
serão movimentadas pelo represen-,
tante legal do Beneficiado aeravée do
Banco do Brasil ou Caixa Econô-
mica.	 -

Cláusula IV — Do Fornecimento do
Auxilio — A CNEN se reserva o cn-
reito de fornecer Auxilio parcelado

fiscalizar a perfeita aplicaeâo dos re-
carsce concedidos, bem coma de veri-
ficar o andamento das atividede,s, por
meio de visitas aos locais de tiriba-
lhe, contato pessoal com os reepon-
eáveis •e outros meios adequados.

Cláusula IX — Do Uso Ia Biblio-
teca	 O Beneficiado se prontifica-

e de determinar o número de palee- rã a franquear a sua Bibliateca, ao
las, de acordo com suas aispombili- uso do pessoal do CNEN. Os livros e
dades orçamentárias. 	 revistas poderão Ser Cedidos por em-

Cláusula V — Das Presta0es de préstimo por prazo não supaitor a 15
Contas — O Beneficiado deverá pres- dias corridos.
tar contas, até o dia 31. de deeembro 	 Cláusula X — Da Responsabilidade
do ano base; de conformidade cem o 	 pesquisador responsa el fica'
disposto adiante.	 pessoalmente responsável peia podei-
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EDITAIS E AVISÓS
AVISO AS lenIMATIÇÕES
•",	 PUBLICAS 7

i• I

- O Departamento de linpeensa
Nacional avisa, ãoliteparações

em geme que deverão pro-
videnciar a reforma das assivatu-
ras dos órgãos oficiais até o dia
30 de abril, a fim de evitar o can-
celamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura nora, _
eu de ~oração, será feito eon-
tra a apresentação do empeniso
da despesa respectiva.

, A renovação do contrato de por-
te aéreo, devera ser selleitada, cem
antecedência dee trinta dias do
Telidaielkte, A, Delegacia. Regional
da Empresa Brasileira de Correios
e Teleguias, em Brasília.

• MINISTÉRIO..

	

-DOS	 7g
TRANSPORTES

FtÉDE ÈERROVURI 'A- FEDERAL
• •	 A.

Edital 'de Concorrência Pública In-
ternacional para aguisiçdo de til-

• lhos e acessórias.
CONCORRÊNCIA x, CMJICA M 01-72

I 1. A Rede Ferroviária Federal So-
cieda,cle Anônima, Sociedade de, Eco-

-nomia Mista vinculada ao Ministé-
rio dos Transportes de República
Federativa do Brasil, com sede à Pra-
ça Duque de Caxias 88, na Cidade
do Rio de Janeiro, Capital do Estado
da Guanabara (Brasil), torna Públi

-ca, para conhecimento de quantos
possam se interessar, que fará reali-
zar concorrência pública, internacio-
nal, na forma da legislação brasilei-
ra, Para aquisição de:

Praça Duque de Cavas, 86 — 39
andar --- ,sala- 307.

Rio' de Janeiro -- Estado da Gua-
nabara — Brasil.

4. Só poderão apresentar proposta
de fornecimento as firmas sille le

-rem gealificadas previamente. Para
tal, os concorrentes deverão 'apresen-
tar a doeumentaçãe conforme o exi-
gido no Anexo e Anexo II do Edi-
tal, até o dia, 2 de maio de 1972,
- 5. As propostas de fornecimento
das lhanas qualificadas, serão recebi-
das às 15 horas do dia 5 de junho
de 1972,. pela Comissão Julgadora, na
sela 302 do Edifício Sede da Rede
Ferroviária Federal S.A.,Ssito à Pra-
ça Duque de Caxias, 88 — no Rio de
Janeiro — legado da Guanabara —
Brasil.	 -
. 6. Os contratos a serem celebrados
Cern Os alteastes vencedores serão
firmados com a Rêde Feeroviária Fe-
derai S.A. -

EM 23 de fevereiro de 1912-, —
()Mie° Azevedo de Souza, Superin-
tendente de Material da Rede Par-
roviária, Federal S.A.
(N9 8,537 — 1-3-72	 -Cr$ 150,00)

- MINISTÉRIO
DO

INTERIOR -

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMEMTO

Ata n° 1-72 da reunião da Comissão
de Concorrência de Serviços e
Obras (CCS0), para recebimento e
abertura dos envelopes contendo
documentação- e proposta para a
Concorrência de Edital n°, 111-72, re-
ferente a alienação do dorptiiia
útil dos acrescidos de terrenos de
Merrinha, situados na Lagôa da Tia
juca, Estado da Guanabara,' de
acordo com o art. 46 da Lei 	
n° 4.089-62 e Avisos publicados no
Diário Oficiai da Unido (Seção I
— Parte II) da dia 11 de janeiro
de 1972, página n.9 155, nos órgãos
de divulgação "Jornal do Brasil",
•"Didrio de Noticias" do dia O de
fanam de 1972, "O Globo" e "Diá-
rio das • Concorrências" do dia 10
de janeiro de 1972,
As quinze horas do dia vinte e dois

de fevereiro de mil novecentos e se-
tenta e dois, •na sede deste Depar-
tamento, - reuniu-se a Comissão, com-
posta pelo 'Eng, Alfredo Eduardo leo-
binson Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO, pelo Prcurador Ayrton Manoel
a'Aviii., pelos Engos Washington ;ne-
les Luz e José Ferreira, membros os
Comissão e pelo Administrador li un-
bert0 Lopes Potyguara da Silva, ser-
vindo de Secretário.	 e

Declarada aberta a sessão, o a.sieor
Presidente coemnicou • aos presentes
que, era vista de um "fato novo do
qual a Comisão semente teve cai t.-
:iinento _ti data da licitação, o ir
Diretor-Ceral do DNOS havia deais-
tido de licitar a ilha no 2, refe ente
ao Lote no 2 do -atei n? 1-72, ateu
dendo o Oficio n° 106-72, do MM. nr.
Juiz Federal da .2° Vara, dirigido ao
DNOSenos seguintes termos :"Aten-
dendo ao • -euerido pelo Itanhelee
c . 1f Ciub, nos autos do Interdite
Proibitário 'requerido contra esse in-
partamento, tendo em vista os edi-
tais _ ese a venda de duas ilhas si-
tuadas na • Lagoa de Jacarepaguá, e
que parte de uma -delas é objet) da
ação, comunico -a V. Sa uue deferi a
sustaçã.o da venda da ilha de n.9 2,
Constante' das referidos editais de

José Carlos Lopes da Costa:
Lote n.9 1 (um) — Preço total: ..

Cr$ 685.000,00 (seiscentos e oitenta e
cinco mil cruzeiros).

Condições de Pagamento: Entradar
de Cr$ 343.000,00 (trezentos e que--
rente e três mil cruzeiros) à vista,
quando convocado,
'Restante Cr$ 342.000,00 (treze/nas

e quarenta e' dois mil çruzeiros) em
12 (doze) parcelas de Cr$ 28.500,00
(vinte e oito mil e quinhentos cruzei-
ros) de 30 em 30 (trinta) dias, ven-
cendo-se a primeira 30 (trinta) -

•

	a data da- escritura de proracm,
de compra e venda.

• Jdrio Corrêa:
Lote ne 1 '(um) -- Preço total:

Cr$ 640.000,00 (seiscentoe e quaren-
ta mil cruzeiros), sendo pagos 	 -
Cr$ .200.000,00 (duzentos mil cruzeta
ros) . de sinal; • 6 (seis) meses' depois
Cre 220.000,00 (duzentos e vinte mil
cruzeiros); decorrei	 mais 6 (seis)'
meses o saldo de Cr$' 220.000,00 (diz-.
zentosee vinte cruzeiros): torail-
zando a* quantia de Cr$ 640.000,00
(seiscentos. e quarenta mil cruzeir•s).

Otizd Diversões Lida.: -
'Lote n° 1 (um) — Preço total: nes,

Cr$ 857.500,00 (oitocentos e cinquent.
	ta e sete mil e quinhentos cruzeiros)	 -,

Condições de' Pagamento'	
Cr$ 257.500,00 (duzentos e cinquenta
e sete mil e quinhentos crtieeitosr,
corno entrada e 12 (doze) parcelas
iguais Cr$ 50.000,00 (cinquenta
mil cruielros) cada mensais e cotize,
eutivas, de acordo com a cláusula "ba
capitulo VII do Edital de Concoerene
eia ne 1-72.

Não ' havei-ido- nenhuma dúvida ou
declaração dos presentes pára constar
da Ata e nada inala ocorrendo, o Se-.
nhor Presidente encerrrou a sessão
às quines horas e cinquenta Minutes,
autores:ando-me, cama Secretário, a
lavrar a presente Ata,' que vai por
mim assinada e pelõtt membros da
Comissão.

Rio de Janeiro, vinte e dois de fe-
vereiro de mil novecentos e setenta
e dois, — Humberto Lopes Potygua-
ra da Silva, . Secretário. — Alfredo
Eduardo Rabinson Alclridge Carmo,
Presidente da CCSO. — Ayrtori Ma-

	

noel D'Avita, Menlino da Cornastes 	
— 'Washington Sales Luiz, Membro
da Comissão. — Jasé"Ferreira, mem-
bro de Comissão.

Ata ne 4-A-72 da reunido da Cones-
seio de Concorrência de Serviços e
Obras (CCS0), para recebimento e
abertura das propostas via Tomada
de Preços-O 4-A-72, referente a exe-
cução dos serviços de dragagem de
canais e confecções de diques nas
bacias dos rios Titilais, Biguaça, In-
ferninho, Ifuna, Madre, Itajai-Açã,
Baixadas da Palhoça e Perequé, nos
muntrdplos de Titucas, Bigua02, Co.
nelinha, São João Batista, Governa-
dor Celso Ramos, São José, Palho-
ça, Florianópolis, Santo Amaro- da
Imperatriz, Imbituba, Paulo Lopes,
/mane Itapema, Pôrto Belo, M-
OI, Navegantes, Lues Alves, Ilhota
e Penha, no Estado de Santa Cata-
rina, 149 Distrito Federal de Obra.

ale Saneamento, conforme as exi-
géneiaS e caracterfaticaS canstante.
do Edital na 4-A-7e e da Especifica-
ção número 4-72..
As quinze horas do dia dezoito da

fevereiro de mil novecentos e setenta
e doia reunitt-se, na sede deste De-
partamento, sito à Avenida Presiden-
te. Vargas n9 62,` 79 andar, Estado da
Guanabara, a Comissão composta pele
Eng9 Alfredo Eduardo Robinson
dridge Carmo, Presidente da CCSO,
pelo, Procurador Ayrton, Manoel leAvl
la, pelos Eng9s Washington Sales nue
e José Ferreira, membros da, Comia
são e pela Escrevente-Datilógrafo Ma
ria Lúcia de Souza, servindo de Se
cretária.

Declarada aberta a sessão, o Senho
Presidente comunicou aos presentes
geie a mesma se destina ao recebi
mento e abertura das prOpostas pari
Tomada de Preços n." 4-A-72, tend.
comparecido e entregue o envelope ce
documentação e de proposta, O repre
sentante da firma "Construtora
ricy Si Cia. estda.",,inscrita neste De
partamento Sob o n° 30e.

Estando a .firma- com seus do
cumentos' de acordo com o Edital, paz
sou-se à abertura do envelope de pro
posta.	 -.	 -

A proposta apresentada, em resum
foi a seguinte:
Construtora Muricy & Cia. Ltda.:
, Preço total dos serviços: Cr$ ...
1.563.880,00 (hum milhão, quinhente
e sesisenta e três mil, seiscentos e
tente cruzeiros).

Prazo para execução: 18 ndezeite
useses. é	 '	 .

Nada mala ocorrendo, o Senle
Presidente encerrou a sessão às qui'

O) 23.700 toneladas, Métricas de
trilhos tipo 115 RE, comuns (ASTM
a.1):

b) 32.220 toneladas métricas de
trilhos tipo 136 RE, e-pedale, com

- boleta terraicamente tratado ou de
aço liga ;	 -

c) /.000 pares de talas de junção
de compromisso (136 RE-115 RE),
com os respectivos parannoe, porcas
e arruelas;	 .	 -	 •••

d) 9.650 pares de talas de junção,
• çomuns. destinados aos trilhos tipo

136 RE;	 .
e) 874.000 placas de &Poio Para tri-

'-lhoe 136 RE.
Pará essa- finalidade -estão abertas

Inscrições de firmar espeelalizadaa
nacionais ou estrangeiras, , estas

• quando sediadaa yes demais países
membros do Banco Internacional de
Reconstrução e Desenvolvimento —
(BIRD), ou na Suiçae

•2. A Rêde Ferroviária Federa-1 So-
ciedade Anônima assinou contrato de
empréstimo com o Banco Ineernaces-
nal de Reconstrução e Desenvolvi-
mento (BIRD), cujo produto se' des-
tinara ao pagamento total dos con-
tratos, resultantes da presente -lici-
tação.

3: Os interessados, mediante repre
-sentante devidamente, credenciado,

poderão obter o "Anexo 1 do Edital-
Condições Gerai5-GG3-SPM-72 e e
*Anexo II do Edital-Objeto da Lici-
tação 'e Condições Adicionane, cor-

- respendentes à licitação, bera como
•- quaisquer outras informações, 'no se-
. - guinte.local:

Ntesie Ferrroviárie. Federal S.A,

concorrência, até firial leiganient0 da'
ação".

Prosseguindo o Senhor Presidente
informou, que em face do ocorrido,
Iria receber os envelopes • contendo
proposta para o Lote n.9 1 do inferi-
do Edital, esclarecendo' ainda, que a
ambos os lotes, ressalvando que ao.
mente seriam levadas em consid 1..-
00 as ofertas para, o Lote ne 1 (um).
seciereceu, ne, . catiçoes -
por ventura existentes e referente* ao
Lote n.9 2, seriam liberadas de ime-
diato pelo DNOS, mediante • prévio
requerimento do interessado.

Continuenee o S e Presidente
indaeou se os presentes tinham al-
guma •..vida sobre as informaeffes
prestadas,. Não havendo cendais, o
Senhor Presidente solicitou que os in-
teressados e Lote '1 entregassem a
Comissão os envennees de Dectmlen-
tc- e e de Proposta.

ie.. . - .indo a. se_. _são, fizer 1. n a
entrega' dos -feridos envelopas os
Senhores _ ornando Carneiro da
Cunha, J.sse Carlos Lopes 'da rosta,
Jário Corrêa e o representante da
urina Orixá Diversões -Ltda. -

Efetuada e abertura dos enve/opcs
contendo os documentos dos parsice
pautes e tendo a Comissão consLiera-
de os mesmos - r sarda com as cen-
'seções estabelecidas no Edital, e 'Se-
nhor Presidente declarou que proca
deria à abertura dos envelopes das
Propostas, esclarecendo que, apes
leitura dos preços e condições de pe
game' a a Comiss. subricaria as
propostas, devendo os interessados fa-
zer o mesmo. Nesta oportunidade, o
Senhor Psetidente, objetivando i bom
anclainonto dos trabalhos,' solicitou
aos particip tes para reserve:t
suas indagações à COMISSIO, após te-
rem rubricado e examinado as pro-
postas.

A seguir, o Senhor Psesielenta pas-
sou à abertura o leitura das pr r is-
tas, que em resumo foram as seg

Fe'rnnado Canneiro da Cunha:
Lote n° 1 (um) — Preço total*	

Cr$ 1.050.000,09 (hum milhão e cin-
quenta mil cruzeiros).

Condições de Pagamento.	
Cr$ 315.000,00 (trezentos e quinze 12
cruzeiros), tomo entrada e .12 (doze)
parcelas iguais ele Cr$ 61.250,00_(sess
senta e um roll, duzentos e cinquen-
ta cruzeiros) cada, mensais e conse-
cutivas, de acordo com a cláusula "lie
capitulo 'fie do Edital de Concor-
rência n^ 1-72.
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te , horas e trinta errilnut.05, autOrrZan-
do-me, como Secretária, a lavrar a
presente Ata, que vai por mim assi-
nada e pelos membros da Comissão.

ICo de Janeiro, denito de fevereiro
de Mil nevecentos e setenta e doise
— Maria Lúcia dc Souza, Secretária
Alfredo Eduardo Robinson Aldridge
Carmo, Presidente da CCSO — Aur-
ton Manoel D'Avil , Membro da Co-
missão — Washington Sales Luz,
Membro da Comissão — Jose Ferrei-
ra, Membro da Comissão. •

Ata n° 5-A-72 da rennião da Comis-
são de Concorrência de Serviços e
Obras (CCSO„ para recebimento
abertura das propostas da Tornada
de Preços n" 5-A-72, referente a e-

• xeCucão de serviços de dragageni de
canais e confecção de diques nas
bae ' ,-- dos rios /tenor% Cubatdo, Pi-
rai, r'-choeira, Luiz Alves. Piçarras,
Pira'efraba, Salte Açti. e Mirim; nos
inunic nios de Joinville, Massaran-
clube, Guaramirim, Barra Velha, A'-
requeri, Luiz Alves, Navegantes Pi-
çarras, Ilhota, Garuva e Sdo Fran-
ctsCo, no Estado de Santa Catari-
na, 14° Distrito" Federal de • Obras
de 'Saneamento. conforme as exi-
gências -e características constantes
do Edital e° 5-A-72 e da Especifi-
cação n° 5-72.
As dezesseis horas do dia dezoito

de fevereiro de mil novecentos e se-
tenta e dois, reuniu-Se, na sede des-
te Departamento, sito à Avenida Pre-
vidente Vargas n° 62, 7° andar, Esta.,
do da Guanabarã. Cpmissinn com-
posta pelo Eng° Alfredo Eduarcei Ro-
Wilson Aldridge Carmo,' Presidente da

coso, Delõ Procurador Ayrton Ma-
noel D'Avila, pelos Enes Washington
Sales Luz e José Ferreira, membros
da Comissão e pela Escrevente-Dati-
lógrafo Maria Lúcia de Souza, ser-
vindo de secretária. 	 •

Declarada abeaa a sessão, o Senhor
Presidente ,-cemunicou aos ' presentes
que a mesma se Jestinava ao recebi-
mento e abertura das propostas para
Tomada d4 Preço^ n" 5-A-72, tendo
comparecido e entregue o envelope de
documentação e de, proposta, o re-
presentante da firma "S. J. Enge-
nharia Civil Ltda.": inscrita neste
Departamento •:et o n° 341.

Estando a firma bom seus documen-
tos de acordo com o Edital, passou-se
a . abertdra 'do envelope de proposta.
•A. proposta apresentada, em resumo

foi a Aeguinte:	 •
S. .1, -Erigeithaçia Civil Ltda.:

Preço total dos serviços: Cr$ e...
1.373.300,00 (hum milhão, trezentos el
setenta e' três mil e trezentos cruzei-
ros).

Prazo para execução: 18 (dezoito)
meses. ,

•' Nada Mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrot, a sessãO as de-
zesseis horas e trieta minutos, auto-
rizando-me,; como Secretária, a lavrar
à presente Ata, que vai por mim ase
amada e pelos membros da Comis-
são.

Rio de Janeiro, dezoito de fevereiro
de mil novecentos e setenta e dois.
— Marfa Lúcia de Souza, Secretária
— . Alfredo Eduardo Robinson Aldridge

Carmo, Presidente ea CO — Ayr-
Mn Manoel D'Avila, Membro da Co-
missão — Washington Sales Luz,
Membro da Comissão José Ferreira,
Membro da Comissão.

Ata re'.10-72 da reunião da Comissão
de Concorrência de Serviços e Obras
(CCSO); para recebimento e aber-
tura das propostas da Tomada de
Preços n° 10-72, referente a exe-
cução dos serviço:, de proteção de
taludes no Canal Caiobd, na bacia
do Litoral, no município de Mati-
nhbs, Estado do Paraná, 13° Dis-
trito Federal de -Obras de Sanea-
mento, conforme as exigências, e
CarcieteristicaS constanteS do Editat
e da Especificação n° 10-72.

As quinze horas do. dia vinte e três
cie fevereiro de mil novecentos e se-
tenta e dois, reuniu-se, na sede des-
te Departamento, sito à Avenida Pre-
sidente Vargas n' 82, 7° andar, Em-
tadO da Guanabara a Comissão com-
posta pelo Eng. Alfredo Eduardo Ro-
eiresOn Aldridge Cetim), PreSidette
CCSO, pelo Procurador Ayrton Ma-
noel D'Avila, pios • Engas José ,Peral-
va dé Carvalho.. José Ferreira, mem-
bro da Comissão e pela. Escrevente-
Datilógrafa Maria Lúcia de Souza,
servindo de Secretaria.

Declarada aberta á sessão, o Se-
nhor_ Presidente comunicou aos pre-
sentes que a rnesina Éé destinava ao
recebimento e abertura das propostas
para Tomada de Preços n°10-72, ten-
do comparecido e entregue os enve-,
topes de documentação e de proposta.
os representteeteS das firmas .. . ..
"Concisa" Construções Civis Ltda. e

Ftaphael P.- G'ee-á & ?finos tda.,
inscritas neste Departamento sob os
números 265 e 60, respectivamente.

Estando as firnias com seus do-
cumentos de acordo com o Edital,
passou-se a abertura dos envelopes
de propostas.
..As propostas apresentadas, em re-

sumo foram as seguintes: '
"Concisa" Construções Civis Lida.t

Preço total dos serviços: Cr$ ...e
197.992,00 (cento e noventa e sete mil,
novecentos e noventa e dois cruzei-
ros).

Prazo para execução: 6 (seis) me-.&est -e 	•
Raphael F(Greca & FiUtoY Lida. -
Preço total dos serviços: Cr$

197.180,00- (cento e noventa e
mil, cento e oitenta cruzeiros).

Prazo para execução: 6 (seis)
nes.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão às quin-
ze horas e trinta minutos, autorizan-
do-me, como Secretária, a lavrar á
presente Ata, que vai por mim as-
sinada e pelos membros da Comis-
são.
• Rio de Janeiro, vinte e três de fe-
vereiro de mil novecentos e setenta
e dois. --- Maria Lúcia de Souza, Se-
cretária —• Alfredo Eduardo Robin-
son Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO Ayrton Manoel D'Ainta,
Membro da ComIssã- — José 'Parai-
va de Carvalho, Membro-da Comia-
são — José Ferreira, Membro da Co-
missão.

•

sete

me-,
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DICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL

4 _1\11.1á2R1C0

Com indicação 'da 'data da publfcaçgo
mo -.Diário Oficiar e do Volume dai

L '.. .Cole00 . das Leis"

ALFABÉTICO-REMISSTVO

Pela ordem alfabética dos-assuntos

-
LEGISLAÇÃO REVOGADN

Diplomas legais ou seus dispositivos expresn

sarnenta alterados, revogados derrogados,
'declarados nulos, caducos, sem efeito ou
,insubsistentes pela legislaçãO publicada no
ano a que se refere o volume".

1967
DIVULGAÇÃO N.' 1.042 \

PREÇO: Cr$ 8,00'

1968
• 'DIVULGAÇÃO 1n1 .6 1 152

PREÇO: Cr$ 20,00

A VENDA

Na Guanabara

$e-ast, rde Vendas:: Av, Rodrigues Alves

- _ Agência Is Ministério da Fazenda,

' air,44-43 a pedidos pelo - Serviço de Reemb_Olso Postal

• Em Brastlia
Na sede do DIN

o

• PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 0,30

_
, 868 Segunda-feira 6


